
Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:57 horas do dia 28/01/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/A091-9D44-9ABF-1638-57D7 ou utilize o código QR.

 TERÇA•FEIRA, 28 DE JANEIRO DE 2025 • ANO XIX | N º 3200

Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA

RIACHO DE SANTANA • BAHIA ACESSE:
WWW.RIACHODESANTANA.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Monsenhor
Tobias, 321, Riacho de

Santana - Bahia
77 3457-2121

Segunda a sexta-feira,
das 07:00 às 12:00 h e
das 14:00 às 17:00 h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

DECRETOS

DECRETO Nº 119 DE 24 DE JANEIRO DE 2025- REGULAMENTA A CONCESSÃO DE LICENÇA PRÊMIO AOS
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE RIACHO DE SANTANA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DECRETO Nº 120, DE 24 DE JANEIRO DE 2025 - DISPÕE SOBRE A DECLARAÇÃO DE UTILIDADE PÚBLICA
PARA  FINS  DE  DESAPROPRIAÇÃO  UMA  ÁREA  LOCALIZADA  NESTE  MUNICÍPIO  E  DA  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

PORTARIAS

PORTARIA  Nº  01/2025  -  DISPÕE  SOBRE  NORMAS  E  PADRONIZAÇÃO  DE  REQUERIMENTOS  DOS
PROCESSOS  ADMINISTRATIVOS  QUE  COMPETEM  À  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  FINANÇAS  -
DEPARTAMENTO  DE  TRIBUTOS  DE  DÁ  OUTRAS  PROVIDÊNCIAS.

LICITAÇÕES

CREDENCIAMENTO
ADJUDICAÇÃO DA ATA Nº 06 DO CREDENCIAMENTO Nº 001/2024 -  QUE TEM POR OBJETO A
CONTRATAÇÃO  DE  PESSOA(S)  FÍSICA(S)  E  PESSOA(S)  JURÍDICA(S)  PARA  A  PRESTAÇÃO  DE
SERVIÇOS  MÉDICOS  COMO:  CLÍNICA  GERAL,  GENERALISTA,  PSIQUIATRIA,  CIRURGIA  GERAL,
ORTOPEDIA,  GINECO-OBSTETRÍCIA,  CARDIOLOGIA,  ANESTESIA,  UROLOGIA,  DERMATOLOGIA,
OTORRINOLARINGOLOGIA,  NEUROLOGIA,  ENDOCRINOLOGIA,  PEDIATRIA,  ULTRASSONOGRAFIA,
RESSONÂNCIA MAGNÉTICA, TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA, COLONOSCOPIA, ENDOSCOPIA,
TESTE DO OLHINHO E ATENDIMENTO AMBULATORIAL, INCLUINDO ENTRE ELES FERISTAS DE
TODAS ESSAS CATEGORIAS MÉDICAS, PARA ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO
DE  SAÚDE  (SUS),  DA  REDE  PÚBLICA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE  NO  HOSPITAL  MUNICIPAL  E
MATERNIDADE AMÁLIA  COUTINHO,  CAPS,  PROGRAMA MELHOR EM CASA,  ATENÇÃO BÁSICA
(USF´S E UBS) E AUTORIZADOR AIH E TFD.

ATA Nº 06 DO CREDENCIAMENTO Nº 001/2024 -  QUE TEM POR OBJETO A CONTRATAÇÃO DE
PESSOA(S) FÍSICA(S) E PESSOA(S) JURÍDICA(S) PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS COMO:
CLÍNICA  GERAL,  GENERALISTA,  PSIQUIATRIA,  CIRURGIA  GERAL,  ORTOPEDIA,  GINECO-
O B S T E T R Í C I A ,  C A R D I O L O G I A ,  A N E S T E S I A ,  U R O L O G I A ,  D E R M A T O L O G I A ,
OTORRINOLARINGOLOGIA,  NEUROLOGIA,  ENDOCRINOLOGIA,  PEDIATRIA,  ULTRASSONOGRAFIA,
RESSONÂNCIA MAGNÉTICA, TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA, COLONOSCOPIA, ENDOSCOPIA,
TESTE DO OLHINHO E ATENDIMENTO AMBULATORIAL, INCLUINDO ENTRE ELES FERISTAS DE
TODAS ESSAS CATEGORIAS MÉDICAS, PARA ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO
DE  SAÚDE  (SUS),  DA  REDE  PÚBLICA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE  NO  HOSPITAL  MUNICIPAL  E
MATERNIDADE AMÁLIA  COUTINHO,  CAPS,  PROGRAMA MELHOR EM CASA,  ATENÇÃO BÁSICA
(USF´S E UBS) E AUTORIZADOR AIH E TFD.

RESULTADO  DA  ATA  Nº  06  DO  CREDENCIAMENTO  Nº  001/2024  -  QUE  TEM  POR  OBJETO  A
CONTRATAÇÃO  DE  PESSOA(S)  FÍSICA(S)  E  PESSOA(S)  JURÍDICA(S)  PARA  A  PRESTAÇÃO  DE
SERVIÇOS  MÉDICOS  COMO:  CLÍNICA  GERAL,  GENERALISTA,  PSIQUIATRIA,  CIRURGIA  GERAL,
ORTOPEDIA,  GINECO-OBSTETRÍCIA,  CARDIOLOGIA,  ANESTESIA,  UROLOGIA,  DERMATOLOGIA,
OTORRINOLARINGOLOGIA,  NEUROLOGIA,  ENDOCRINOLOGIA,  PEDIATRIA,  ULTRASSONOGRAFIA,
RESSONÂNCIA MAGNÉTICA, TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA, COLONOSCOPIA, ENDOSCOPIA,
TESTE DO OLHINHO E ATENDIMENTO AMBULATORIAL, INCLUINDO ENTRE ELES FERISTAS DE
TODAS ESSAS CATEGORIAS MÉDICAS, PARA ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO
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DE  SAÚDE  (SUS),  DA  REDE  PÚBLICA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE  NO  HOSPITAL  MUNICIPAL  E
MATERNIDADE AMÁLIA  COUTINHO,  CAPS,  PROGRAMA MELHOR EM CASA,  ATENÇÃO BÁSICA
(USF´S E UBS) E AUTORIZADOR AIH E TFD.

CONTRATOS

ADITIVO DE CONTRATO
EXTRATO  DO  PRIMEIRO  TERMO  DE  ADITIVO  AO  CONTRATO  ADMINISTRATIVO  Nº  005/2024
CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA E ALÍPIO RODRIGUES
FILHO QUE TEM POR OBJETO A PRORROGAÇÃO DE CONTRATO.

EXTRATO  DO  PRIMEIRO  TERMO  DE  ADITIVO  AO  CONTRATO  ADMINISTRATIVO  Nº  006/2024
CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA E CELIOMAR NEVES
BATISTA QUE TEM POR OBJETO A PRORROGAÇÃO DE CONTRATO.

EXTRATO  DO  PRIMEIRO  TERMO  DE  ADITIVO  AO  CONTRATO  ADMINISTRATIVO  Nº  007/2024
CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA E JOSÉ ROBERTO DE
OLIVEIRA SILVA QUE TEM POR OBJETO A PRORROGAÇÃO DE CONTRATO.

EXTRATO  DO  PRIMEIRO  TERMO  DE  ADITIVO  AO  CONTRATO  ADMINISTRATIVO  Nº  008/2024
CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA E JOSÉ ROBERTO DE
OLIVEIRA SILVA QUE TEM POR OBJETO A PRORROGAÇÃO DE CONTRATO.

EXTRATO  DO  PRIMEIRO  TERMO  DE  ADITIVO  AO  CONTRATO  ADMINISTRATIVO  Nº  009/2024
CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA E JOSEMAR DE JESUS
MACENA QUE TEM POR OBJETO A PRORROGAÇÃO DE CONTRATO.

EXTRATO  DO  PRIMEIRO  TERMO  DE  ADITIVO  AO  CONTRATO  ADMINISTRATIVO  Nº  010/2024
CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA E VALDELINO PEREIRA
MARQUES QUE TEM POR OBJETO A PRORROGAÇÃO DE CONTRATO.

EXTRATO  DO  PRIMEIRO  TERMO  DE  ADITIVO  AO  CONTRATO  ADMINISTRATIVO  Nº  011/2024
CELEBRADO ENTRE A  PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA E  LUZIANE SALES
PEREIRA QUE TEM POR OBJETO A PRORROGAÇÃO DE CONTRATO.

PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 005/2024 CELEBRADO ENTRE A
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA E ALÍPIO RODRIGUES FILHO QUE TEM POR
OBJETO A PRORROGAÇÃO DE CONTRATO.

PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 006/2024 CELEBRADO ENTRE A
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA E CELIOMAR NEVES BATISTA QUE TEM POR
OBJETO A PRORROGAÇÃO DE CONTRATO.

PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 007/2024 CELEBRADO ENTRE A
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA E JOSÉ ROBERTO DE OLIVEIRA SILVA QUE TEM
POR OBJETO A PRORROGAÇÃO DE CONTRATO.

PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 008/2024 CELEBRADO ENTRE A
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA E JOSÉ ROBERTO DE OLIVEIRA SILVA QUE TEM
POR OBJETO A PRORROGAÇÃO DE CONTRATO.

PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 009/2024 CELEBRADO ENTRE A
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA E JOSEMAR DE JESUS MACENA QUE TEM POR
OBJETO A PRORROGAÇÃO DE CONTRATO.

PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 010/2024 CELEBRADO ENTRE A
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA E VALDELINO PEREIRA MARQUES QUE TEM
POR OBJETO A PRORROGAÇÃO DE CONTRATO.
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PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 011/2024 CELEBRADO ENTRE A
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA E LUZIANE SALES PEREIRA QUE TEM POR
OBJETO A PRORROGAÇÃO DE CONTRATO.
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GABINETE DO PREFEITO 
 

DECRETO Nº 119 DE 24 DE JANEIRO DE 2025 

 
 

Regulamenta a Concessão de Licença Prêmio aos Servidores 
Públicos municipais de Riacho de Santana, e dá outras 
providências. 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DE 

SANTANA, ESTADO DA BAHIA, Sr. JOÃO VÍTOR MARTINS LARANJEIRA, 

no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas através da Lei Orgânica 

Municipal e; 

 

CONSIDERANDO o quanto disposto na Lei Municipal nº 4-A/1994 – Regime 

Jurídicos Único dos Servidores Públicos Municipais, notadamente a previsão contida no 

artigo 104 do mesmo diploma normativo; 

CONSIDERANDO o compromisso desta Administração Pública em apreciar de forma 

isonômica os pedidos formulados pelos seus servidores; 

CONSIDERANDO a necessidade de aquilatar os pedidos de licenças observando a 

conveniência e oportunidade administrativa, com o fito de evitar prejuízo à continuidade 

da prestação dos serviços públicos, notadamente, o exame acerca da imprescindibilidade 

de manutenção do servidor público requerente no exercício das atribuições do seu cargo; 

CONSIDERANDO o compromisso desta gestão em promover a prestação do serviço 

público de forma eficiente e eficaz; 

CONSIDERANDO a indispensabilidade de regulamentar os critérios para concessão de 

licença prêmio e conversão de licença prêmio em pecúnia e; 

CONSIDERANDO o aumento significativo de requerimentos para a concessão de 

licença prêmio de servidores da mesma unidade administrativa. 

 

DECRETA 

 

Art. 1º. Fica regulamentada, no âmbito da Prefeitura Municipal de Riacho de Santana, a 

concessão de Licença Prêmio aos servidores públicos efetivos, definindo seus critérios. 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:57 horas do dia 28/01/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/A091-9D44-9ABF-1638-57D7 ou utilize o código QR.

6
RIACHO DE SANTANA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 28 DE JANEIRO DE 2025 • ANO XIX | N º 3200 DECRETOS
 

GABINETE DO PREFEITO 
 

Paragráfo Único. Além dos critérios estabelecidos no presente Decreto, ficam mantidos 

os requisitos contidos na Lei Municipal nº 4-A/1994 – Regime Jurídicos Único dos 

Servidores Públicos Municipais, para fins de concessão de licença prêmio. 

 

Art. 2º. As Licenças Prêmio serão concedidas aos Servidores Municipais, obedecendo 

aos seguintes critérios. 

 

§ 1º - Terão prioridades os requerimentos daqueles servidores que: 

 

I. Não tenham fruído a licença até o momento do requerimento; 

II. Tenham maior tempo de serviço, com maior número de licenças acumuladas; 

III. Sejam profissionais assíduos; 

IV. Estejam em processo de aposentadoria, desde que se apresente todo o 

histórico do pedido, junto ao INSS. 

 

§ 2º - Esgotados todos os critérios de desempate previstos neste artigo, parágrafo 1º, e, 

persistindo um quantitativo superior ao limite de concessão de Licença Prêmio para 

fruição, será adotado como critério de desempate a ordem de protocolização do pedido 

administrativo escrito para o gozo do referido direito, sendo que o servidor somente 

poderá protocolizar o requerimento após a conclusão do período aquisitivo. 

 

Art. 3º. Os períodos de gozo das licenças prêmios terão inicio apartir do ato de 

deferimento da mesma, levando em consideração a substituição temporaria do servidor 

requerente, com objetivo de não interromper a continuidade do serviço público.   

 

Art. 4º. Para não acarretar prejuízos à administração pública e os serviços ofertados à 

comunidade, o município concederá 20 (vinte) Licenças Prêmios por Semestre, sendo: 

 

I. 10 (dez) Licenças Prêmio para os profissionais da educação (Professores e 

demais servidores); 

II. 05 (cinco) Licença Prêmio para os profissionais da Saúde; 

III. 05 (cinco) Licença Prêmio para os demais profissionais. 
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Parágrafo Único - Em casos excepcionais, a critério da Administração, poderá haver a 

concessão de mais 01 (uma) licença por semestre. 

 

Art. 5º. Os requerimentos de Licença Prêmio deverão ser preenchidos e protocolados 

junto ao Setor de Protocolo da Prefeitura. 

 

Art. 6º. O período para protocolamento do requerimento da Licença Prêmio seguirá a 

programação abaixo: 

 

I. 02/01/2025 a 15/02/2025 – Para licenças com gozo no 1º Semestre do ano de 

2025. 

II. 01/06/2025 a 15/07/2025 – Para licenças com gozo no 2º Semestre do ano de 

2025. 

 

Art. 7º. Não se concederá Licença Prêmio ao Profissional que, no período aquisitivo for: 

 

I. Suspenso do Serviço por motivo disciplinares; 

II. Condenado a pena privativa de liberdade, por sentença transitada em julgado; 

III. Faltar ao serviço sem motivo justificável, por mais de dez dias consecutivos ou 

intercalados; 

IV. Afastar-se do Cargo ou Função em virtude de: 

a) Licença por motivo de doença em pessoa da família, sem remuneração; 

b) Licença para tratar de interesses particulares; 

c) Licença para acompanhar cônjuge ou companheiro. 

 

Art. 8º. A conversão da Licença Prêmio em espécie ao servidor público, somente 

ocorrerá nas seguintes hipóteses: 

 

I – Para quitação de débitos tributários que já estejam inscritos em dívida ativa ou 

em fase de execução fiscal. 

II – Por motivos de saúde do servidor, seu cônjuge, seu familiar em grau de 
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parentesco consanguíneo em linha reta até 1º grau (ascendentes ou descendentes) 

ou dependente legalmente oficializado. 

III – Por motivo de falecimento de familiar do servidor em grau de parentesco 

consanguíneo em linha reta até 1º grau (ascendentes ou descendentes), seu 

cônjuge ou dependente legalmente oficializado. 

 

§ 1º. Para o disposto no caput deste artigo, o débito a ser quitado deve constar em nome 

do servidor ou de seu cônjuge, mediante preenchimento de autorização para desconto. 

 

§ 2º. Na hipótese prevista no Inciso II é necessário apresentação de comprovantes de 

despesas, laudo médico, parecer expedido pelo Serviço de Assistência Social do 

Município, preenchimento de declaração de grau de parentesco e não possuir plano de 

saúde privado. 

 

§ 3º. Na hipótese prevista no Inciso III deve destinar-se às despesas com funeral e 

cemitério municipal, sendo necessário apresentar comprovantes de despesas, atestado de 

óbito, parecer expedido pelo Serviço de Assistência Social do Município, e, 

preenchimento de declaração de grau de parentesco. 

 

Art. 9º. Para o deferimento do pedido de conversão da Licença Prêmio em pecúnia, 

serão avaliados os dados de impacto financeiro, a disponibilidade orçamentária, bem 

como a conveniência e oportunidade administrativa, assim compreendidas como o 

exame acerca da imprescindibilidade de manutenção do servidor público requerente no 

exercício das atribuições do seu cargo, a fim de evitar prejuízo à regular continuidade da 

prestação dos serviços públicos. 

 

Art. 10º. Em caso de deferimento do pedido de conversão da Licença Prêmio em 

pecúnia, observada a disponibilidade de recursos financeiros e orçamentários, o 

pagamento poderá ser realizado em até 6 (seis) parcelas, mensais, iguais e sucessivas, 

juntamente com a folha de pagamento dos servidores públicos municipais, ficando 

vedado o acréscimo de juros e correção monetária decorrentes do parcelamento. 
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Art. 11º. Este decreto entre em vigor na presente data, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, ESTADO 

DA BAHIA, EM 24 DE JANEIRO DE 2025. 

 

 

_______________________________________________ 

JOAO VITOR MARTINS LARANJEIRA 
Prefeito Municipal 

 
 

 

 

GABINETE DO PREFEITO 
 

Art. 11º. Este decreto entre em vigor na presente data, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, ESTADO 

DA BAHIA, EM 24 DE JANEIRO DE 2025. 

 

 

_______________________________________________ 

JOAO VITOR MARTINS LARANJEIRA 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 120, DE 24 DE JANEIRO DE 2025. 

 

Dispõe sobre a declaração de utilidade pública para fins de 

desapropriação uma área localizada neste município e da 

outras providências. 

 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DE 

SANTANA, ESTADO DA BAHIA, Sr. JOÃO VÍTOR MARTINS LARANJEIRA, 

no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas através da Lei Orgânica 

Municipal; 

 

CONSIDERANDO a necessidade do Município em adquirir uma área para 

construção de uma área para Construção de uma Básica de Saúde (USB) Porte I, com 

parâmetro parar implantação um terreno mínimo recomendado de 35m x 40 m, 

resultado em uma área total de terreno sugerida de 1.400 m² e uma área construída 

aproximada de 389,78 m² de área construída útil e 481,00 m² de área de cobertura, 

implemento em pavimento térreo; 

 

CONSIDERANDO a Portaria GM/MS Nº 3.894, de 17 de maio de 2024, que 

autorizou o Municipio de Riacho de Santana, por meio da Proposta: 

13885.9120001/24-0002, no valor de R$ 1.816,494,00(um milhão, oitocentos  e 

dezesseis mil, quatrocentos e noventa e quatro reais), a receber recursos financeiros de 

capital destinados à execução de obras de construção de Unidades Básicas de Saúde – 

UBS, em conformidade com a Politica Nacional de Atenção Básicas – PNAP, 

aprovada pela Portaria nº 2.436, de 21 de setembro de 2017, que estabelece a revisão 

das diretrizes para a organização da Atenção Básica, dentre elas as diretrizes que 

definem a infraestrutura, ambientais e funcionamento da atenção básica do brasil; 

 

CONSIDERANDO que a PNAB define que a garantia da infraestrutura adequada e 

com boas condições para funcionamento das unidades Básicas de Saúde(USB), com 

espaço, mobiliário e equipamentos , além de acessibilidade de pessoas com deficiência 

(PCD), de acordo com as normas vigentes é uma responsabilidade de todos os entes 

federados. Neste sentido, o Ministério da Saúde por meio do novo Programa de 

Aceleração do Crescimento (PAC – 2023 a 2024), disponibilizou o Projeto Padrão, 

podendo ser acessado pelo Site Eletrônico do próprio Ministro por meio da Equipe 

Técnica da Comuna. As diretrizes para os projetos arquitetônicos das Unidade Básicas 

de Saúde, contendo a organização física e funcional, fluxos, diagrama de massas, 

programa de necessidades de acordo com a diretrizes da organização de Atenção 

Primária de forma que garanta uma infraestrutura com fluxos adequados e 

organizadas espacial que possibilitem o cuidado integrado em saúde; 

 

CONSIDERANDO que a ambiência de uma UBS refere-se ao espaço físico 

(arquitetônico), entendido como lugar social, profissional e de relações interpessoais, 

que deve proporcionar uma atenção acolhedora e humana para a pessoas, além de um 

ambiente saudável para o trabalho dos profissionais de saúde, tendo como parâmetros 

de estrutura a densidade demográfica, a composição, atuação e os tipos de equipes, 

perfil da população e as ações e serviços de saúde a serem realizados; 
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CONSIDERANDO que é com a plena execução deste obra, a Atenção Primaria 

poderá proporcionar mais condições dignas em saúde, com o fito de oferecer mais 

conforto aos pacientes e aos profissionais de saúde, impactando de forma qualitativa 

nos atendimentos, com melhor espaço para ofertar os serviços em saúde, fortalecendo 

assim toda politica pública municipal; 

 

CONSIDERANDO que o nosso maior objetivo é proporcionar um modelo de UBS 

que promova uma integração em todos os âmbitos, isso se refere à ideia de que o 

serviço de saúde possua uma estrutura que se integre e se comunique com o território 

em que está com espaços que permitem uma relação entre o exterior e o interior. Além 

disso, a estrutura precisa proporcionar uma maior integração entre as equipes  

multiprofissionais, e entre essas equipes e os usuários, uma vez que a atual estrutura 

não comporta todos os serviços necessários e;  

 

CONSIDERANDO, por fim, o enquadramento da área em apreço nas necessidades do 

município para o alcance do fim pretendido no presente, tendo em visto a utilidade 

pública, em ato de exercício de uma das prerrogativas da Administração Pública, qual 

seja, o Poder Discricionário. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica declarada de utilidade pública para fins de desapropriação do imóvel, 

para construção de uma Unidade Básica de Saúde (UBS),  medindo 38,29 metros pela 

frente com a Rua São José, 40,13 metros pela lateral direita, 40,00 metros pela lateral 

esquerda e 35,00 metros de fundo, no Bairro Centro, no município de Riacho de 

Santana, no estado da Bahia. A área de 1.464,60 metros quadrados, denominada 

Espólio de Demades Manoel de Castro, atualmente são 7.464,63m²², assim 

delimitada: 

 

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice 1, de coordenadas N 8.494.757,00m e 

E 722.961,00m;   situado no limite da RUA AMARALINA com o RUA SÃO JOSÉ; 

deste, segue confrontando com RUA SÃO JOSÉ  com distância de 38,29m até o 

vértice 2 de coordenadas N 8.494.718,90m e E 722.922,30m;  situado no limite da 

RUA SÃO JOSÉ com o ESPÓLIO DEMADES MANOEL DE CASTRO; deste, segue 

confrontando com ESPÓLIO DEMADES MANOEL DE CASTRO  com distância de 

40,00 m até o vértice 3 de coordenadas N 8.494.753,9m e E 722.922,16m;  com 

distância de 35,00 m até o vértice 4 de coordenadas N 8.494.754,07m e E 

722.962,16m;   situado no limite da ESPÓLIO DEMADES MANOEL DE CASTRO 

com o RUA AMARALINA; deste, segue confrontando com RUA AMARALINA 

com os seguintes  distância de 40,13 m até o vértice 1, ponto inicial da descrição deste 

perímetro. Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema 

Geodésico Brasileiro, e encontram-se representadas no Sistema U T M, referenciadas 

ao Meridiano Central 45°00' WGr, tendo como o Datum o SIRGAS2000. Todos os 

azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção U T M - 

23S. 
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Imagens da área de intervenção: 

 
 

Caracterização da área a ser desmembrada: 

 

Localização da área:  
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Croqui do Terreno: 

 
 

Art. 2º - O imóvel, do qual trata este Decreto, destina-se à construção de uma 

Unidade Básica de Saúde (UBS), conforme Portaria GM/MS N.º 3.894, DE 17 DE 

MAIO DE 2024, que comtempa o municipio de Riacho de Santana-BA;  

 

  Art. 3º - A desapropriação de que trata o presente Decreto é declarada de natureza 

urgente para efeito de imissão provisória de posse para fins de processo judicial de 

desapropriação, desde logo autorizado, nos termos do Decreto-Lei nº 3.365/1941. 

 

Art. 5º - As despesas decorrentes da execução deste Decreto correrão por conta de 

dotações orçamentárias próprias, vigentes para o orçamento de 2025 e suas respectivas 

dotações para os exercícios seguintes, suplementadas, oportunamente, se necessário. 

 

Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, ESTADO 

DA BAHIA, EM 24 DE JANEIRO DE 2025. 

_______________________________________________ 

JOAO VITOR MARTINS LARANJEIRA 

Prefeito Municipal 
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pORTARiA  GM/Ms  N9  3j393,  DE  17  DE  MAro  DE  2024

Autoriza    a   €stado,    Munlc/plo    ou    Dlstrl`o    Federal    a    receber    rccursos   tlnancelro5    de    capital
destinados   a   aquisi¢ao   de   equ\pamentos   a   materials   permanenteg   p8ra   estabeleclmentos   de
sadde.

de22dc`jfn:;:`%TeR!o2i,fi:,`8gmDpteiAe:?aEr'nE°]|S.?g:S.a3`rLbeu`:done:.,:u:;h3oC]°2:':::mnq°38n8C|i°&::j'dd.°speat:6£rba:°gen`¥afae'tpo8|drfaa%#S/t#g;can3'3eg8;,bsdeerv;n5:a:aLe*n:e]428!£;

Art`    1Q   ricam   auiori!edos   as   Eslados.   as   Mu"cipios   ou   Distrito   Federal   no   anexo   desta   Portaria   a   reeeberem   recuTsos   lmanceiros   de   capital   destmados   a   aquisi{ao   de
caiiipBmonto5  a  materials  permanontes  pdra  estabelecimentos  de  sadde

empa,ce,a*c;a::rje;::::is;t;a,:!oi::nii:rofaa!:?a3;t;a:rt::::!3;!ao::a::r!o::!;a:c,;:ts:ii,:a:s;,:uia:S;?:i::i::5V!eieF¥;;;:s,:Fiiiir:;r,:fi:ns;no;'i;gi!O:s!'#iT;,vd::s?;es:I:a;.;:i;:;;a;ts::I:s:psae;:;;:FSu;:ood;;a:aegeuddo;
transrer€nc)a

Art    5°  /`  prosta;8o  de  contas  5obre  a  aplicaFao  dos  recur5os  flnanceiras  sera  reallcada  par  meio  do  Relat6no  Anual  de  Gestao  -  RAG,  aprovado  polo  re5pectivo  Con5elho  local
de  saude,  r)os  termos  dos  artigos  3/.  a  36  da   Lel  Complempritar  no  141,  de  14  de  ianelio  de   Z012.

Art    r,a   Esta   Pon®ria  en`r@  em   v[8or   na  da`a   de  sue   publTca¢ao

N/SIA   1.RINDADC   LIMA

ANEXO

Entes  fc`derados  autorizadas  a  ri.cebilrem  recursos  flnanceiros  fedeiais  destimdas  a  aquisicao  de  equipamentos  e  materiars  p®rmanei`tes

PORTARLA GM/was N.  i.i9., OE  17  DE  MAro  DE  ae24    .

::;::;Zaao°d.Moubn:a:Pa:c°ouns?::t#d:edu:;::daesreB¥5fcarsrd:::asefi:n;3=I"dQcaptaldestlnados5

Jaaen316:31ee2p%%;%i:#F;::e:nA;%2P8n:,Aid:1A,Ud:eeE13:d:efa:n::i:294:,'2rb£1:2:e:leqlunea'!eo§8,nieeTFd¥s':gsm*d':i3£,rfgir:f.°iuiT;C7°8,d3ea2rt6g::i:amn5rofud':a2°foe7TD°e¥£Toa:€'2La8Lse;,ndge]2468d2e2.dg:e2m2bt:

Art.1e  Ficam autonzadoi os  Munlcipios ou oistrito federal descritos  no anexo desta  Portaria, a receberem recursos financeiros de capital destinados a  exeru¢ao de obras de constru¢5o
dti  un]dad.i  85slcas  de  sadde      l/BS.

&rt}:8:;:::B?a:::n:::rotsradt:5iae::artparo'::::dceerg:`::=s!:dda:Snp:53,£Lnav%`#::t£:a:nee:i#e°o8!gFduen::r!uu:i:a,si8#g:a:.d£,bemT:fo°Sd:i:tg:rs?3es%:d,:;,a,spaniveino
poitalfiis`5aude  gov  br

;:;:::/in::S;ii;a;;rt::3s;;§ji:::d!:::%ii;iiiii;7Pi:;:i;i:::;;i::tb;iaidi;!#gi§EiNg:i:i;;&i:::i;Cu;§tie;#i;:e;?£{iijEijeSB!Cig;:ill:%:a;:;;|£::S¢£e!i:lit::Sat;isg¥;::s:°¥¥:i:i¥i!3:n!::,::::;au;:
NrsiA  TRiNDADE  iiMA

ANEX0

f r``e5  federados  autoriz®dos  a  receberem  recursos  finai`ceLros  (ederais  de5tlnados  a  ex€cu[ao  de  obr®5  rundo  a  I undo  de  Constr`j¢5o  de  Unidades  aaslcas  de  Sadde  .  UBS,  do  I.rograma  de
AceleracEo do Cresclmento  (Nova PAC)

ENTIDADE Na  D/` pRorgsTA I  VALOR           TOTAL           DA PROGRAMA FUNCIONAL  PRC)GRAMAT!CA
I             PROPOSTA   f`¢\I1.816494,cO ORCAMENTARIO

FUNL>O          MiJNicip^L          DeI \1solG85000LZ4003 cO03 10301511985810001

FUNDO         MUNICIPAL         DB5AUDELEJQAQ"M:§QME` 11991357000124cOZ
I                1`816 494,00

COOS i03Oi5ii9858iocroi

FUNDO         MbNSAUDEDEMATA|. lclpAL.        DEAGRANDE 197070590cO12cO02
i                I.816494,00I

COO, I              1030ls11985810001

iFLINDO          MUNICIPAL          DEtA'lr'F
131647390cO124cO1 I               1816 494,cO

cO03 i              10301511985810col

) .FUNDO          MUNICIPAI          DE 1389074S0cO12cO1
i                I.816.494,cO

0003
I               10301511985810001

ri+i  i,+±!T+hl±  Oe  hlu`im\/'FIINDOMUNICIPALDE`Aiir`Fr`FApl11 2-24QO I               1`   I    4qJlm1.887023.00I ''' t n`n I I.1 1 On I:RiQeel

1Z8343Z00cO124002 OcO) ro3Orsii9858iocoi

]F¥gtp8"Mcyr4it[EiL,AM?E 117512270cO124003
I              1,887 023,00 rm3 I            i03Drsi i9858iocoi

#:icn€:`:ii;#i:,A-;:
11751227000124cO4 1.887 023,cO OcO3 10301511985810001

12150282000124001 1.887.023,cO OcO3 103015}1985810001

I  FUNDO         MUNICIP^l         DE 138897030cO124002 I                 1.887.023,cO 0003 ]030ls1198581cOO1

fficoMUNiclpALDE
1165663500012cOO1

i               1,816494,cO
0003 10301511985810001

|FUNDO          MUNICIPAL          DE
I               11426748cO012400lI 1.816 494,cO cos 1030151198S81cOO1

|FunDO         MUNlcipAi         I)ESAIiDE-Fivrs 115143260cO124001 1.816 494,cO OcO3 10301511985810001

I  FUN38uDE¥:#tc!ZALD[     I)EFUNDOMllNICIPALDEISAUDEDECARINHANHA

I             113909710cou4003
I                1.816.494,cO

OcO3 10301511985810001

1174716500012co02 1.816 494.co OcO3 lose.51\9858looo1

I %N3?   DEMUcN:€;Pds    gEMARIA
ine5839Oooi2cO02 1.816,494,cO 0003 10301511985810cO1

I  FUNDO         MUNICIPAL         DEISA„DEIFUN88u¥¥#*C!£3LDEDE 10324373000124001 1.816 494,cO 0003 i03Oisii9858iaooi

\ \ 3`) ` ? ..I.cn\ \ 3 .oi)` . 1.8 16 494.00 OcO3 1030tsL198S810cO.

|XJNgg      DTUNfaEIT

lcIPAL          DELAURODEAS i388i55oocoi2ae6
I               1816494,cO

OcO3 1030151 1985810001

FUNDO          MIJNSAUDEDEIRAlcIPAI          DELAUROOE 13881S5000012J:010 i                 1.816 J194,cO cO03 10301511985810001

|FUNcO          MUNICIPAL          DE 1136347600012J3002 I              1816494,00 Cunt I               10301511985810001I

FUNDO       DE       SAUDE       DOJu4lIIIPIATINA
I               104209070cO12J!001 i                1.816.494,00

0003 10301511985810001

ENTIDADE Na  D/` pRorgsTA

FUNL>O         MiJNicip^L         De \1solG85000LZ4003
I

FUNDO          MUNICIPAL          DB 11991357000124cOZ
5AUDE    LEJQAQ"M:§QME`
FUNDO         MbN lclpAL.        DE 197070590cO12cO02
SAUDE   DE    MATA   GRANDE

A|.

I

FLINDO          MUNICIPAL          DE 131647390cO124cO1
tA' I r'F

0. FUNDO         MUNICIPAI         DE 1389074S0cO12cO1

ri+i  i,+±!Tlhl±  Oe  hlu`im\/ 2-24Q011Z8343Z00cO124002
'FIINDO       -MUNICIPAL         DE

O`HOD'^GUTrfe-Gas
-L3inE^=Ni[ir[_riife

APul
`Aiir`F  r`F Apl 11]F¥gtp8"Mcyr4it[EiL,AM?E I

UAJARA 117512270cO124003
I                 1,88

UAJAIIA IFUNl)O           MUNICIPAL           I)E,,:`=L` 11751227000124cO4 1.88

JURUA I  FIINDO          MUNICI..: PAL          DE 12150282000124001 1.88

vO  AIRAO I  FUNDO         MUNICIP^l         DE 138897030cO124002 I                     1.88

RACATU                          ,  FM5   FUNcO   MUNICIPAL   DE 1165663500012cOO1
i                  1,81

E6u-TINHo          |FUNpo   __#

LAuhRtr5ETRTEirA-s-+

•.i:i D°C°::Tnstiura8d;A:,'ae::#u¥dun.cf:=,%Pwn;.?2eT,:dd:."/#cO±.¥
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I:.:%0%D.E..DE:§%:¥:I:O£_A=+---=:=;-:-:-:fi::
1.816 49^,cO              I                         coos

----1-ri-6-aa7.-OO-i------cha-3--

P"RIulY?_"    0MUNICIPALDEUDEDEPta-
I               1209781800012cO03                               2.198 371,00 0003 10301511985810001

--in~L;iilcTPAL          DESAUDE

i             Oi408i77On)124004 I               1.816 494,cO
cos I               10301511985810001

-M-lllNICIPAI      DE-
I          --0]C081770cO12cO05 1816 C94,00 lJXN\3 •OsO\S1\98S810001

MUNICIPAL        I)ELEJ2EJELJusulE I              104116S6000124001 I.816.494,00 cO03 10301511985810001

MUNICIPAL          DEDERIACHODE rs8859i2Oooi24002 I  816 494,00 cO03I 10301511985810001

MUNICIPAL           DE I               11204987cO0124001 1`816 494,cO 0003 i03Oisii9858iocroi

MUNICIPAL          DE5AUDE
`                         ``        .` I                 1.816.494,cO

I                              OcO3 1030151198S8looo1

MUNICIPAI         DEjDfaj2tsflii2
I                17_34507so0012cO02

1JB1649Q.cO OcO3 10301511985810001

MUNIcll)Al         I)E"JDMUNICIPALDESAUDE I               11186974cO012coo1 I              2198 3/1,cO cO3 10301511985810001

i              11186974000124002
I                 2.J¢95,636,cO 0003 I              10301511985810col

DE        SAUDE        DO10DEOBRADINHO 1 1 3cogi7ooo I 2aoo\I
i                I.816C94,00I

0003 I               1o3ol5119S5810001

MUNICIPAL          DE]EDEaATURiTE 10241072000124004 2.\9B.3l\,cO ux*) ' 1030151198S810001

MUNICIPAL         0E',... iias373sOooi24Ooi 1.816.C94,00 •"`' 10301Sll9BS810001

8ACE SOBRADINHO FUNDO        DE       SAUDE        DO

I                l]3409770cO12cOO1
i                I.816C94,00I

0003 i              1o3ol5119S5810001
MUNIcll'l a                                       I)ESOBRADINHO

RATURITE FIINDO          MUNICIPAL          DE 10241072000124004 2.\9B.3l\,cO ux*) ' 1030151198S810001
SAUDE   DE  aATURiTE

CE CfloiRTA FIJNDO         MUNICIPAL         0E',... iias373sOooi24Ooi 1.816.C94,00 •"`' 10301Sll9BS810001

CE FORQUILH^ FUNDO-        MuriicipAL          DEISAUDEDEFORUILHA 11398545co0124col 2 \98.3|1.OQ 0003 1030151198581cOO1

CE I pu E I RAS FUNDO          MUNICIPAL          I)ESAUDEDEIPuERAS 11172188cO0124002 1816 494,00 cog 1030151198581cool

lcE I                              MIIHA

'FUN00         MUNICIPAL          DESAUDEDOMUNICIPIODEMILRA
106262ScO00124001 2.198 371.cO OcO3I •030LS\`985B\OO01

CE MmAIMA FUNcO       MUNICIPAL       I)E-M'RA[MA 11787063000124001 1.816.494,cO Cues i03Oi5ii9a58ioooi

CE MUCAMBO I  FUNDO         Ml/NICIPAL         DE;uJuiJ2EJfl I 14135620cO I 24002 2ri 198 97 ,,co cos 10301S1198S810001

•cE NOVA  RUSSAS .  FIIND0         MUNICIPAL         DEILDEJ2LtyJVALBus§ 11372coloco124012 I               2.198,371,00 cO03 10301511985810001

lcE PARACuRU FUNDO        MUNICIPAL        DEPREuR'I 1024836S000124cO2 1.816.494,00 cO03 10301511985810cO1

cElcE PARACURu |FUNDO        MUNICIPAL        DEIDEpADAriiRiIfuNcOMUNICIPALDEISAUDEDEPARAMB|F¥ANUDD°FnFMpugi:'PBARLANI:E|ku3BE°DEQMUYTNE'E|'££Lopoip§iL_ 10248]65co0124003 1,816.494,co cO3 10301Sl l98S810001

PARAMBU 12773829cO0124002 1`816 494,00 0003 1030ls11985810001

lcE
PEDRA  BRANCA

i             06041881000124005
1.816.494,cO Ou3 io3orsiig858iooo1

CE I                QUITERIANOPOuSI 116S6S2300D120002 1.816 494,00I OcO3 1030151 1985810001

CE R[RIUTARA |FUNDO        Ml/NICIPAL        OE,SAUDEcOMUNICIPIODEQERlu"CE 11417D3500012cOO1 1.816`494,co 0003 \03015\1985810001

CE S^BOEIRO
irusNADuoDEO¥!AN:g%LOcEDE

1140344€000124cO2 2.198.371.cO OcO3 10301511985810001

Ice I                   SANTA  QUITERIAI
'FUNDO         MUNSAUDED0MU,CANTA

lcIPAL          DENICIploDElTERIA 11419244cO0124cO3 1.816.494.00 0003 10301S1198581D001

lcE SAO  BENE0lTO
|FUsNAu8g„EMsu^No'C#NA±D,TODE

11C}99832000L2AOOZ 2.198.371,00 OcO3 1030ls11985810001

cE 5AO  BENEDITO
iFUsANu¥EDEMs*8':'E#D,TODE

LI099832000LZAOO. 1.816,494,cO OcO3 •o3ors\`8858.oclo.

1CE I               SENADOR  PC)MPEu
FUNDO          MUNICIPAL           DE

-----OZ13220000012cOO1
1.816,494,cO coo, 1030151 1985810001

SAUCE             DE             SENADOR
.

CE         I              SENADOH   POMPEU
'ruNDO         MUM

lcIPAL          0E 021322cO000124002 I               i.816.494.00 \m, 10301511985810001•  SAUD£              DE              SENADOR

PnMPF„

I         Cf                                       LJBAJ^RAI l,FUN`Ppr„¥#``F.'%*LQLD€ 10158494000124001 1.816,4cO,OO cO03 1030lsli985810001

ri+11 VICOSA  DO  CEARA               I FUND0         MUNICIPAL         0ESAUDEI)0MUNICIPIODEvirnsArmcFAfiA 11787351cO0124col 1  816 494,00 0003 10301511985810001

DF          I BRASILIA fuNcO       DF       SAUDE       DO 12 I 16247cO0124032 4.945 820,00 0003 1030lsll98S8loool

•ES1 BAf\RA   DE  S^O  FRANCISCO FUNDO         MUNICIP^L          DEtAlIr'F i47Oa048Oooi2coi 2.435.976,cO 0003 10301511985810001

iES1
luNA FUNDO          MIINICIPAL          0A io7coio3oooi2JJm3 2.012 82S,cO OcO3 1030151198S810001

Fsl luNA                                 I FUNDO          MUNICIPAL          DA 107cO10300012cO04 2.0lz$25,cO OcO3 10sO151198S8.0001

ESIi Ml'Qul FUNDO         MUNlSAUOED0MUMIIIll CIP^L           DEN'CIPIODEI ls3962870cO124003 2.012 825,cO coos i03Orsii9958ioooi

'GO'I
AGUASLINDASDEG0lAS       I FUNDO         MUNlSAUDEDEAGUAGO[ASC'PAL          DESLINDASDE 074602940cO124cO7 2276,sol.00 OcO3 10301S1198S810001

TT A6LIAS   LINDAS  DE  GOIAS FUNDO          MUNICIPAL          DESAUDEDEAGUASUNDASDEa 07460Z94cO0124cO8 2  276 sO7,00 cO03 10301S11985810001

1GO1 ALTO  PAHAlso  DE  GOIAS E|/N00          MUNICIPAL          DESAUDEDEALTOPARAISO ol7aog6cooclizaoo. 1J38L388,00 0003 1030151198S81cOO1

rco CABECEIRAS
•       `..                  `.`.`:            '         I.. 0835151300D124002 1.881,388,00 OcO3 1030151198S810001

loo C^CU FUNDO          MUNICIPAL          DE|,Ar''``:..``:`,`:`:````.`` 0338]462000L2cO11 i`aei.3ae,co 0003 103015]1985810cO1

cO CALDAZINHA 12225915cO012cool 2.2i6soipe 0003 i03Orsii9858ioooi

6o- CARMODDRI0VERDE         , FUNDO          MUNICIPAL          DESAUDE 113355910cO12400Z                i I  8813B8,cO 0003 1030ls11985810001

Sol CASTELANDIA FUNDO         MUNICIPAL         0E•'I-`[.FUNDOMUNICIP^LDEAIEaeFUNDOMUNICIPALDEINF ii343z7iocoi2oni 1.881.388,cO cO03 10301511985810col

col CAV^LCANTE                       I 11271704000L24002 2 Z16 solJsO COOS 1030151198S810001

Gol FORMOSA 091051810cO124002 2.276.sO7,00 ue3 10301511985810cO1-
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bit--hoii5i3Tin
SAUDE            -            pREFEiTimA

__ rmunicLLAI QlpJEA__
FUND0          MllNICIPAL          DE

urD:._.3£jNckci:f_I__::I

}lco0124001 1  881 388,cO 0003 10301511985810001

•6OOOL2ani i.881388,00 coo, 1030151198S810001

rifroi24coi 1  881 388,00 0003 1030151198S810001

'6000124001 1  881388,00 0003 10301511985810001

>30cO124cO1 I               1881,388,co OcO3 10301511985810001

sOcO0124006 1  881,388,00 cO03 10301511985810001

!00cO124cO1 1.816.494,00 0003 10301511985810001

;90001 24cO I 1  816 494,00 0003 •Osols1\98581cOO\

\`', ARAME MUNicipio      I)I      ARAME      -FUND0MUNICIPALDESAu 10sO90590cO124002 1 816 494,00I coos 10301S11985810001

M,' CANDID0   MENDES FUNDo         MUNiapAL        DE 13062303cO0124005 1816.C94,00 coos 1030lsll98S810001
SAUDE             DE             CANDIDOMENDES

MA CAN0lD0   MENDE5 FLAN I)O           MUNICIPAL           DE 130623030col24006 i               1.8] 6.d94,00
0003 10301511985810col

S^UDE            DE            CANDloo
MENDES_M^

I)OM   PEDRO FUN DO          MUNCIP,4l          DEIS^uOEDEDOMPEt)RO-MA 11415535000124002 1.816.494,00 OcO)
(           i03Oi5ii9858itmi

'MA
I  GOVERNADOR                 [DlsoNLORAOI

#BV:!oE!PPu&RcoMUERjfp°ANLDEDESAUDE

138776960cO124001 2.198 371,00 cO03 I            i03Oi5iiee58iocoi

lMA M^TOES !FIIND0         MUNICIPAL         DE,SAUD[D[MATOESiFUNg:uDEMDUENLC'APT€LEsDE 12671254000124001 I,816,494,00 coos \OsO15L.98solooo1

!MA
I                            MATOES

12671254cO012400Z 1 016.494,cO OcO3 •030151\9858\000`

MA       I              PACODOLUMl^R FUNDO          MUNICIPAL          DESAUDE0EPACODOLllMIAP i2650786cooi24Oon 4.IIS.2Z7.cO 0003 10301511985810001

1MA I              PAcO  DO  IUMIAR FUNDO        MUNiapAi        DESAUDEDEP^cODOUNIR,FUNDfunrMnuFN!C|:A:1DE 126S0786cO0124004 A.ITS.227,cO 0003 10301511985810cO1

lMA
f'^POSA •Aoa:97Oioooi2A002 2  198 371,cO 0003 lose 15 1 198S810001

MA `IANTA   HELENA Fl/NDO          MUNICIPAL          DESAUDEDOMUNICIPIODESANTAHF!FNA 11877090cO0124003 1,816 494,co 0003 10301511985810001

lMA TUR(LANDIA FUNDO          MUNICI PAL          DESALInf-TIIRIIANDIA-MA \393i58aoooi24Oc+q I  816.494.00 OcO3 10301511985810001

M6 AGllA  BOA FUND0         MUNICI PAL         DE ii639sO3Oooi2Jroo\ 2 012 825,00 OcO3 10301511985810001

lMG
ANDRADAS FUNDO          MUNICI PAL          DEADEDEANDRADAC

i               1141207100012cOo1
2.012  82S,00 OcO3 10301511985810001

lMG ARANTINAI FUNDO         MUNICIPAL         DESAul)£ i              13915452000124003I 2 012 82S,00 OcO3 10301511985810001

IMG6T        ARAPoRAI FUNDO         MUNICI PAL          DESAUDEDEARAPORA 114093S4000124001 I.012 825,00 col io3oisiig858ioni

lMG I                               ARAXA |FUNDO         MUNICIPAL          DESAUDE|FUNDOMUNiapALDESAUDE
I               1Z04677300012cO05 2 012 82S,00 OcO3

I               10301511985810001rir BOM   DESPACHO 00390877000]24col 2 012  82S,00 coos 10301511985810001

'MG CARM0   D0  CAJURU

|ex€DT    DrutLci%;     DD5,5Au#DTDcrAluuNi±'i%6DD5CAIURU
1219609700012coo1 2`012.825,00 0003 1030151198581oool

MG CARM0   DO  CAJURU i2ig6og7crool2coo2 2 a\s 9i6,coI OcO3 10301511985810001

1MG rAF`MO  00  pARANAiBA FUNDO         Ml/NICIPAL         DESAUDEDECARMODOIpAaANAiBA-MG 11926064000]24cO1 2.012 82S,00 rm3 10301511985810001I

lMG I    GOVEflNADOR  VAIJ`DAJ(ES
I Lu;U$3g    D[MUGNt£!£kAD8EVAIADA

739649340cO12C002

I              6584873,00

cO) io3oi5iig8s8iocroi

•MG I                          'pANEMA IFLINDO         MllNICIPAL         DEIlpAVEMAMr.|FUND0MUNltlpAIDEDE 2ls902430cO124col
I               2012.82S,00

0003 10301511985810001

•MG rTAMc)NTt 19364150000124cO1 2 012-82S,00 0003 10sO1511985810001

MG '                LAGOA   FORMOSAI
`..`.            `.`..            ...:.ERA 11333A79ocoi2aco2 I              2,43S 976,00 cO03 1030151198S8loool

MG I                            MANGA
iFUNDO          MUNICipAL         DE

12050997co0124Ou 2 012.825,00 0003 1030151198S810001

I       MG       .                        MANHUACU lFUND0          MUNICIPAL          DE.rowQ!FUNDOMUNiapAiDE 0099684900012cO04 2.012.825.00 COOS 10301511985810001

lMG MONTE   SANTO  DE   MINAS ig0o0i03ooo`zaoo3 2,435.976,00 an\ 10301511985810001

r-in-G- PECANHA I  FUNOO          MUNICIPAL          DESAUDE 11676062000124001 2.435.976.00 coos 1030151198S810001

lMG I                              SALINAS I FUN8fuDEMDUEN£L:fiic    DE
23164660co012cO02 2,012 825,00 OcO3 1030ls11985810001

MG SANTA   LUZIA
iFUNA%%ED¥¥#C+:ALLL,z,ABElFUNDOMUNICIPAIDE|SAUDE0ESANT0ANTONloDAMP,,RO

1128S036cO0124001 ZA35.916,00 Cm3 io3orsiig858ioooi

lMG
I  SANTO            ANTONlo            DOAMPARO 11092425coolz4006 2.012.825,cO OcO3 1030ls11985810001

.MGI .      SAO   GONCAIO  DO  PARA ruNoo         MUNICIPAL         DESAUDEDESAOGONCALO00PAaA 1184S432cO012cool 2 012 825,cO 0003 10301Sll98S81000l

lMG I      SAD  JOA0   DAS   MISSOES I  FUNDO          MUNICi PAI          DESA\JDE 11633167co012cOCW 2,012 825,cO 000} 10301S11985810001

MG SAD  JOA0   DAS   MISSOES FUNDO          MUNICIPAL          DESAUDE 11633167000124005 2`012 825,00 0003 10301S1198S810cO1

MG
I             SAOJOA00ELREl

`FUNDO          MUNICIPAL          DESADE i38is3L8oooi2aoo7 2,012.825,cO CNJ03 io3oi5iiga58ioooi

lMG
i    sAo ioAo  NEroMuc.NoI

i::#gp    o¥uNfl:AL ,o£5I.L1'

13593898000124003 2.435`976,cO 0003 1030151198S810cO1

MG       I                    SETE   IAGOAS iFUNDO         MUNiapAi         DESAUDF
00634997cooi24Oce 2.435 976,cO OcO3 iosoi5iig85aioooi\
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MG TIMOTEO lFUNDO       Ml/NICIPAL       DES4-VQF_,FUNDoMUNiapALoESAUDE i0654076ooai24OO9 2.435.976,00 0003 10301511985BIOcO1

h.'G TURMAUNA 1128853200012cO06 Z  012  825.cO 000} 10301511985810001

MG
I                               v, E,RAG

`.`.      .:       `    .     .. 12127000000124001 2012825,00 0003 10301511985810001

MSMS I                      AGU^   CLARA I:X13PDE*g#AC:Phi£!
114438060colz40()5 I              1,881388,00 cO03 10}01511985810001

RA N DE I RA N I E5 |FUND0         MUNICIPAL          DElsAUDEDEBANDEIRANT[SMS 18229151000124003

i                1881388,cO

000, 1030151198S810001

MS BAITAGUASSU iFUNDO         MUNICIPAL         DESAul)£ I              1083693900012cO05
i               1.881.388,00

cO03 i03Oi5ii9858iocroi

MS BONITO FUNDO         MUNl[lpAL         D[SAUDE i               11803371000124cO2 I                2.Z76.907,00
0003 10301511985810001

MS C^SSILf`NDIA lFck8o¥DEhi#Ns' I PAL          DELANDIA-MS
i               14540893cO0124005 I               2.276907,00

OcO3 10301511985810001

MS ELDORADO lruNDo         MUN5AU PAL          DE
I              111cO890cO0124co4

1.881.388,00 0003 10301511985810col

MS FIGUEIR^O ![L't83DE#Eur,ICI PAL          I)EGUEIRAO 13893544cO012cO13 1  eel  388,00 OcO3 i               10301511985810001

MS•MS )UTl ruNDO         MUNicl pAi          DESAUDEFMS 10566814cO012cOO1 I               1881388,00 OcO3 loso151]985810001

NAvlft^l FUNDO          MUNICI PAL           DESAUCE I i 2216 19000 I 2400 2 1  aei  388,00 0003 i               10301511985810001

'MS
PORIO   MURTINHO iFUND0          MUNICIPAI           DESAUDE I              11160486cOO1?4003

i  881  388,00 OcO3 103015]1985810001

Mr CAC£RES FUNDO          MUNIQPAL          DESAUDE I I 394€ 2 6cOO I Z400S I Z76 sol.cO OcO3 1030lsIL9858loool

lM,
CASTANHfl RA FUNDo         MUNiapAL         DFSAUDE 1399552600012cO02 I L881  388,00 OcO3 10301S1198S810001

MTI

I          NOVA  S^NTA   HELENA

FLINDo         MUNiap^L         DESAUDEDOMUNICIPIODENOVASANTAHELENA 97523172000124001 2.276.sO7,cO 0003 10301S11985810001

ipaI BAGREI iFUN00          MUNICIPAL          DESAUOEDERAGRE 13888332co0124001 ine]`023,cO 0003 10301511985810001

lpA
I                                BAGR£

I  FUN DO         MUNIQPAI         DEiSAul)IDEBAGRE 13888332000124002 1  90T  c\.` '  C® 0003 10301S11985810001

lpA

I   BOM  JESUS   DO  TOCANTINS

iFUNDO         MUNICIPAL         DESAuOE 1169S7690cO124005 i 881 Oz3pe 0003 1030]511985810001

1pA
1                                 BUJARU

I  FUNDO         MUNiSAUDEDE PAL         DEUJAftu 11963S240cO12cOo1 I.S87.023,cO coos 10sOIS 1 1985810001

pA I                                BUJARU I  FUNDO         MUNISAul)EDE PAL         DEUJARU 11963S2cO00124002 1087 023,cO cO3I 10301Sll98S810001

pA CAMETA |FUND0         MUNSAu PAL          DE 1ul.333cO012cOL1 2.283 728,cO Cro03 i03Orsii98s8ioooi

pA CURRAUNHO i  FUN DO         MUNI,SAUDEcOMUCuRRALlCIPAL          DENICIPIODENHO ii44i24oocoi2aooa 1.887,023,cO Ocro3 1030151198S81000l

PA FLORESTA   I)0   ARAGUAIAI
iLu3gg   OEM¥r;c#sATLA    DD5ARAGUAIA

126527050cO124003 1.887.023,cO 0003 10301511985810001

PA
I                               mlTulA

i  FUN DO         MUNICIPAL         DEISALJDEDEIRIIAlFUND0MUNICIPALDEIsruDED[MARARAiFUNDOMUNiap^LDEMJ2EPFMAf`ACANA i22o2342ocoi2cao3 2.283 728,cO OcO3 1030ls11985810col

PA MAar`BAI 18478187000124cO2 I.887 023,00 OcO3 10301511985810001

PA hIARACANAI i\i83soaoooi2cooi 2.S92.S35,cO Cro03 1030lsll98S810001

PA MARACANA iFUNDO          MUNICIPAL          DEISAUDEDEMARACANA 1178334}000124002 I  S92 S35,OO 00D3 }0301Sll98SBIO001

PA
I                             MUANA |FUNDO         MUNICIPAI           DESAUDE

l]4383260cO124003 1  887.023,00 cO03 10301511985810001

PA MUANA FUN Do         MUNiapAL        DE¢AUDE 114383260colzco04 1887.OZ3,Ocl cO03 io3oisiig8s8iocroi

•1,A OUREM FUND0         MUNICIPAL         DE.'.:,` 096491830cO124001 1   cO I  0`` `\  |\C) GOO) 10301511985810001

rpA PARAUAPEBAS FUNDo         MUNiapAL         DE`AllnFnFp^oAiiAPFfiA` 12S81232000124cO4 6,173.319,00 cO03 1030151198S8loool

riA PoflTEL FUND0         MUNICIPAL         DEulinFDEPORTEI 11956Z68000124002 1.ee7,OZJ,oo 0003 103l)15119858loco1

lpA
I                          REDENCAO FUNDO        MUNiapAL        DES^ 11190128000]24cO3 1.881 02. ,00 OcO3 •OsO15\\9858\000\

lpA I        SAO  JOAO  DE   PIRABASI
FUND0         MUNl(lpAI         DESAUDEDESAOJOA0DE•.;i 09635649000124002 1.8S7.023,OO 0003 10301511985810cO1

lpA
TERBA  SANT^ FUNcO        MUNICIPAL         DESAUDEDFTFaflA<Am 1 1870266000124002 1.88T.023,00 OcO3 10301511985810001

IPA I                        U LIANOPOLIS FUNDO         MUNICIPAL          DEGalinFnFlili^NnDnii` 114138420cO124cO3 Z 283 J28foo CcO3 10301511985810001

lpB
AROEIRAS FUNDO         MUNICIPAL         DE^1'r'EFUNDOMIINICIPALDES^UD£

I              ioBi982OOooi24On3 1  816 494,00 OcO, 10301511985S1000l

PBI SERRA   BRANCA 054S6092000124001 1  816 494,00 CcO3 10301511985810001

lpB SoSSEGO FUNDO         MUNia PAL          DESAUDE I              11404679000124002 1  816 494.00 0003 103015119858looDl

lpE
CARNAIBA FUND0         MUNICIPAL          DESAUDEDE.ARNAIBA 114318S800D]ZcOO1I 1.816 494,00 Cm3 10301SIL98581000l

PE GARANHUNS
'fuND0         MUNICIPAL          DESAUDE

i              09342856000124001
1  ai6 494,oo OcO3 \Osolsll98S810001

PE GARANHUNS FUNcO         MiINia PAL         DEADE 093428S6cO01240D2 1.816.494,00 0003 10301511985€10001

lpE
REC'FE FUNDO         MIINICI PAL         I)ISAuOE 4109029lco012cO05 4.ns.z27.co OcO3 10301511985810col

l--pF
TACARATU fuNDo        MiINiapAL        DESAUDEOETACARATU[FUN£3DE#EU¥i%AJTUDE 09188931000120002 1  816 494,OD 0003 103015119858loco1

I         Pf         I                         TACARATU

09188937cO0124003 1  816 494,00 OcO3 103015119858loco1

[PEp' TUPARETAMA
!FUNDO          MUNICIPAL          DECJiunE

11293112co0124002 1.816494,00 OcO3 10]01511985810001

ALVof`ADA   DO  GURGUEIA 'F`JND0         MUNICipAL         DEi 1147262lcoolzcool 1.816 494,00 0003 10301511985810001

PR MORRFTES iFUNDO          MUNICIPAL          DE
11938311000124001 2`026,110,00 OcO3 1030151198S810001\

&   %: /%:?,::'..a:°be;:::n',g#gh:I e:I:itt5£;.'£:ke2]co[ae                                    \j::J                                       un::Tuna=n¥%:£;me_madeanc':= %Pu¥.?Zarcaig:.''ff,::.g
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I         PR                         TELEMACO   BORRA

|¥A§§§TTE:L#£:ii#OR§A;TURVO

1050S43400012JIJ)01 I               2  0Z6110,00
OcO3 10301S1198S810001

•pR TURVO .               093S42 77cO012cOO1II ?.026110,00 OcO3 10301511985810cO1

lRJ
I   CAMPOS   DOS  GOYTACAZES FUNDO          MUNICI PAL          DESAUDE I               1138487400012cOOu 2 012 825,00 CcO3

I              10]01511985BIOcO1
'Rl

M^GE
I FUND9Aun#NI#pAGLE       DElFUNDOMUNICIPALDESAUDF-MARICA

12L33cO4000124co3 2 43S.976,00 cool I              10301511985810001

•RJ MARICA
I              043119550cO124014 i               2,76S.371,00

0003 •a3oi5iig858iooni

ru QUISSAMA FUN 00          MIJNICIPAL          0E.SAUDEcOMUNICIPIODE1AMA

I               1189293300012cO02

I                2.35  976,ODI 0003 \OsO15l.98S810001

RN RARAUNA i  FIIN D0          MUNICIPAL          DEIAEJiARANA 125iz24icrooi24oo2 I,816 494,cO coos 10301511985810001

RNI BARAUNA
iruNDo        Mi/NiclpAi        DFEEL"NA

12512241000124cO3 2.198.3]1,cO 000, 103ols1198S810001

lRN MACAO |FUNDfuD#P#    DE 11Z4.234cO012cOO1 1.816 494.cO 0003 10301Sll98S8loool

RN MOSSORO FUNDO          MUNICI PAL          DE I              11965996cO0124003 2  198 371,0o 0003 10301Sll98S810001

lRN NATAL FUNcO          MUNICI PAL          DESAUDE i               1937633S000124009 4115 227 ,cO OcO3 10301511985810col

RS CAMPO  BOM
iFus}88EDrELN

'c' PAL         DEMPOBOM 11310266000124001 I               2.026110,00I COOS
I              1030151198S8loco1

•RS CANELA
|FUNDO         MUNICIPAL          DESAul)iFIJNDOMl/NICIPALDE:SAUDEDOCAPcODO

120131780cO124001 i              2 452 054,00 coos 10301511985810001

Its CAI>AO   DO  IEAO 118267690cO124cO1I 2 026110,00 Croo, 10301511985810001

LEAO

fls
'               CAPAO   D0   lEAO

ruN Do         MUNicipAi         DFisAUDEDOCAPcoDOLEAO 1182676900012cO02 2  026110,cO 0003i 10301511985810001

lRS CARLOS  GOME5I FUNDO         MUNia PAL         DEADE 12014000cO012400l 2.026110,00 OcO3 10301511985810001

RSRS
I                      ENCANTADO

ruNDO         MUNici PAL         DESAUDE-ENCANTADO'FIS I              12149722000124002 2.026110,00 OcO3 10301511985810001

€RVAL   GRANOE FUNDO          MUNICI PAL          DESAUDE.ERVALGRANDE l.11299Bco0124co3 2 0Z6110,00I cool •oso\S1\sO58\OcO.

lRS I                                ESTRELA
FUND0         Ml/NICI PAL         DE 11262866000124001 I                2.OZ6.110,00 0003 1030151198S8loco1

lRSI ESTRELA
(FUNDO          MUNICIPAL          DESAUDE

11262866cO012cO02 2 026.110.00 coo, 10301511985810001

RS fAXINALZINtloI i  FUN DO         MllNICJPAL         DESAUDE-FAXINALZINllo- 1213248loco12cOO1 2,026-110.cO OcO3 io3oisiiga58ioooi

Rs       ,            FLORrs  D^  CUNH/`
`FUNDO          MUNICipAI          DE

10443938cO0124004 2,026110,00 OcO3 10301511985810001uJ2i"
RS 6LORINHAI fuNDO         MUNia PAL         DEIEAiini:riFr`ioRiNiJA I 1687792000124003 2.026.llD,00 Cm3 10301511985BIOcol

RSI I  GRAMADO   DOS   IOUR[lROS FUND0         MUNICI PAL          DESAUDEDEGRAMADODOS..... \23668aloo0124001I 2 026110,00 OcO3 10sO151198S8.0001

RS I                         GUAPoflE iFUND0         MUNICIPAL         DEDF-fillJ\PORE-R`
11614175000124cO1 2.OZ6.110,OD OcOJ 10301511985810001

RS
I                                   ,MBE

.FUND0         MUNICIPAL          DEISAUDE 129087650cO124cO5 2,452.054,00 cO3 10301511985810001

lF\Si lRA FUN DO          MUNICipAI          DEISAUDEDEIRAl~RS 12364539co0124003 Z.ltB.6Z2.00 cOO} 1030151198581cOO1

rs :              LAGOAVERMEIHA FUNDO          ML/NIOPAL         DESAUDEDELAGOAVERMELHA 12066913cO0124003 2 026.110,00 OcO3 1030ls1198581000l

RS, LAJEADO FUNDO         MUNia PAL         DESAUof •oscl28a3cooi2ooos S.9Z6.268,00 CHsO3 10301511985810001

1RS, MARAU FUNDO         MUNiapAL         DE<A'lr'f I                117318S200012cO04 2 026110,00 OcO3 10301 51 19858 loco I

1RS1 OSORIO iFUND0         MUNICIPAL          DESAUDE lL32213S000124001 2.492.054,00 coos 1030151198S810001

Rsl PASSO   FUNDO !FUNDo         Mi/NiapAL         DEiSAUDEPASsoFUNDr) 1234338700012co06 2,026.ilo,00 cO03 10301S1.98S8\OOO.

1RS'I POCO   DA5  ANTAS 1!#3?      Dt'UN;8:8L     D2EATAt;FUNDOMUNICIPAIDEcAllDEDFDnDEin.nNiTn I 183 831 7cO01 24001 2,026110,cO 00C'3 10301Sll98S8looo1

I.+ RODElo   BONITO 11753S78cO0124001 2.026.110,00 OcO3 1030151198S810col

RS RONDA   ALTA FUNDO         MIINICI PAL         DESAUDEDERONDAAITA \23667lAcOC)124001 2.452.054,00 OcO3 10301511985810cO1

1RS1 POSAf`lo   DO   5Ul               I FUND0         MUNICI PAL         DESAIIr,i 1183474cO00124008 2.OZ6.Ilo,00 OcO) 10301511985810cO1

lRS ROSARIO   D0  Sul FllN DO         Ml/NICIPAL         DE I 183474¢OcO 1 2CcO9 2 026110,00 0003 •OsO\51198SBL000L

RS sANr'ANADOuvRAMENio,I FUND0         MUNICIPAL          DESAUDE-SECRFTAPIAMUNICIPALDASAUDEDE 12094007000]24007 5  326.268,cO coos 1030151198S810001

1RS,
SANTIAGO FUNDO         MUNICIPAL         DEsAllnFn[SANTIAcO 12140172cO0124002 2`026  Ilo,cO 0003 1030151198S810001

lRsiI

5ANTOAUGusTO              I FUNDO         MLINia PAL         DESAUDEDESANTOAIUGUSTO 12740334000124005 2,OZ6.ilo,ou Cun3 10301511985810D01

1RSI SA0  FRANCISCO   DE   PAULA FUNDO         MUNICI PAL          DESAUDE 1197166S0cO124004 2`026  110,00 cO3 10301S11985810cO1

I.II
SAO  PEDRO   DO  Sul FUN D0         MUNICIPAL         0ESAUDEDESAOPEDRODOSUL 124090S400012400B i a26 ilo,oo OcO3 10301511985810col

RS TUPAilENDl FUN DO         MUNiapAL         OESAUCE 118281680col24001 2.026110,00 0003 10301511985810cO1

lRS VALE   DO   SOL                     i FUN DO         MUNICIPAL         DE•,,i1., 1337906]OcO124cO9 2 452 054,00 cO03 10sO1511985810cO1

lsc BAINEARIO   BARRA  DO  SuL   i FUND0         MUNICIPAL         DASAUDED[RAINEARlo8AftRADOS[JL 11228769000124004 2`026.110,cO 0003 10301511985810001

SC!'1 coaoNEL   FREiTAs FUNDO         MUNICIPAL          I)AS^UDEDECORONELFREITAS 119002loco012400l 2 0Z6110,00 CHcO3 1030lsIL985810001

H CRIcluMA FUNDO         MUNICI PAL         DEiinFnfcRirillMA/`r 08435209000124002 Z,452,054,00 OcO3 10301S1198S8loco1

SC GUARACIABA FuitD0        MUNICIPAL         DE,,zi-I- 11355924000] 24001                I 2 026 ilo,00 0003 1031)]511985810001

SC SANTO              AMARO              DAlMPERAtfll7 fuND0         MUNICIPAL         DEUl,E 02307876000124001 2 45Z.054.cO OcO3 10301511985810001
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1  816 494,00
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10301511985810001

I,816.494,00
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loso1511985810001

2 095`636.00

ico3

10301511985810001

2.012  825,cO i                            oco3I 1030ls11985810001

2  012  82S`00 I                                 OcO3I 103015 i l98S810001

2  012 825,00
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1030151198S81000l

2  012  82S,00 OcO3 10301 51 198581coo i

i#ELEl

ii;;;:;-RDH;;gi¥GliFMSU

B;RR-;`-Dz-;-s-i-6at;i,ROs  TFT,`i-D-6-      MUN,c, PAL  ---DhEi
SAul)E

MUNICI PAL           DE

SAUDE

|E`i-D¥9;E-:£;%ii;=RAT

Lu-rdbaT#l-i:?fL-'-D-E+

1069825100ol2coo

10502372000]2400

11417922coolz400]

11417922cOD124002

061130560001240cO

137941830001240us

sp CACONDE
I FUND&uD¥U#£%LE      DE

11BB0OwcO0124001 2  012 825,00 OcO3 1030151198581cOO1              I

sp CACONDEI I FUNDD          MUNICI PAL          DESA,UOECACONDE 1188044400D12/.002 2.012  82S,00 rm3 10301511985810D01

lspI EMBUDASARTESI FUND0         MUNICIPAL         DESAUDEDOMUNICIploDEEMBUDASARTts 1729962100012cO05 2`435976,00

i                             OcO3

1030151198SB10001

lsp
GUAICARA

I FUNs%DE  #EU#i;&RA  DE
11835151000124001 2  012 825,00 OcO3 10301S119858loool

SP GUATAPARA

|SX33E°DOM`J|Nu'£',EfpL,o8:GUATAPABA

11843644cO0124004 2.012.825,00 OcO3I 10301S]1985810001

lsp HOLAMBRA FUNDo         MUNia PAL         DE5AUDEDEHOLAMBRA 113225/200012cOcO 2.435.976,00 CNm3 10301511985810001

SP lGARATAI fuND0         MIINICI PAL          DESAUDE \2z65367on`24ooi 2.012  825,cO
I                              OcO3

1030 l s 1 l98S810001

lsp

MIRANDOPOLIS FUNco         MUNia pAi         DESAUDEDtlMIRANDOPOuS'SP 13878910cO012cOO1 2.012.82S,00 CNso3 1030151198S810001I

lsp
PONTAL FUND0          MUNICI PAL          DEISAUDEDEPONTAL/SP 118642490001240cO 2 435.976.cO

I                          0003
1030ls11985810001

lsp
PRESIDENTE   ^LVES

I x#D¥     D¥uNt;ip£|DENDriALVES
i23255aioooi24Oi4 2.012,82S,00 0003 10301511985810001

lsp PRESIDENTE   PRUDENTE FUNDO         MUNICI PAL          DESAUDE i2a82g27cooi24oo2 2,012.82S.00 0003 10301511985810001

SPI PRESIDENTE   PRUDENTE FUND0         MUNICI PAL         DESAUO£ 12}82927cO0124003 2.012 825,cO 0003 1030151198S810001

I-sp
F`ESTINGA FUNDO          MUNICI PAL          DESAUDE 118269 13cO0124001 2,012.8Z5,00 OcO3 \0301S119858\OOO.

SP
I                                 sAl-TO

FUNDO          MUNICI PAL          I)ISAUI)E 1129763lco0124002 5. 29i 345,cO OcO3 loso1511985810001

lsp
I            SAIJO   DE   PIRAPOR4

FUNDO         MUNia PAL         DESAUDE 1144509lco012400l 2,435.976,cO 0003 1030151198581000.

lsp i  SAC   sEBAsriAo   oA  6RAMAI FUNDO         MUNICI PAL         DEIsAUD[DESAOSEBASTIAODAGRAMA 11548148cO0124002 2`012.825,00

!cO3

10301S11985810001

lsp TATul FUNDO         Ml/NlopAL         DESAUDE 1119422lco01240o7 2 012.825,co I                       coo3 10301511985810001

rp UBATUBA
`FUNDO          MUN!OPAI          DESAUDEDEUBATUBA 11703889cO012400] 2,435 976.cO 0003 10301511985810001

T s;_  . 1               vOTORAN"
FUNDO          MUNICI PAL          DESAUDE 11209472cO0124002 2`43S 976,00 0003 10301511985810001

TO CASEARA
LFUNDO          MUNICIP/`l          DESAUDEDECAS[ARA

11374226cO0124001 1.887.023,cO cO3 10301511985810001

ro !SANT^              TERRA              DO1'OCANTINS !ku#B?DEMsuAN#LPA+[AEDriDOToctNTINS
119102Z60col24004 I L887  0Z3,cO 0003 10301511985810001

TOTAL Z48  PROPOSTA(S) S 3 1  9 i ,  a, '  |X\

IroFiTARIA   GM/Ms   N9   3.895,   DE   i7   DE   MAlo   DE   zoz4

Autoii2a   a   Muiijcrpio  ou   Dlstiito   Federal   a   ieceber   recursos   llnancelios   de  capital   d¢stinados
a   execurfo   de   obras   cle   construcaa   cle   Unidades   Bislcas   de   Saude   .   UBS.

A  MINIS"A   DE   ESTADcl   I)A   SAUDE  ,   no   u5o  das  a`rlbulcdes  qiie   lhe   conlerem   as   lnclsos   I   a   11   do   pardgrafo   dnlco  do  arl   87   da   Constltul93o,   em   observancla   a   lel   n9
14.822,   de   22   de  |anelro  de  2024,   lel   Cornplem€ntar   n9   141,   de   13  de  |aneiro   de  2012  e   Lel   no   8.08D,  de   19  de  setembTo  de   1990,   Lel   no   l].S78,   de   26  de   novembro   de   Z007,
Oecreto   in   11.85S,   cle   26   de   dezembio   de   2023.   e   Portarla   GM/MS,   ne   3.283,   de   7   de   mario   de   2024,   re5olvc;

Ar..   1e   Flcam  autorlzados  os  Munlclplas  ou   Dlstrtto   Federal  descrltos  no  anero  dos`a   Portarla,   a  receberem  reeurso!  flnancelro5  de  capital  destlnados  a  executlo  de  obras
de   constriifao   de   unldade5   Baslc8s   de   Saude   ,   UBS.

Art.    29   0s   recijrsos   flnanca`ros   des`a    Portaria   s5o   dQ   natureza   do   despesa   de   lnvestlricento   a   onerarBo   o   Blaco   de   EstrutuJa¢ao   da   Redo   de   Servl€os   P0blicos   do

Saade
Art.   3P   As   propostas  de   que   lratam   es€a   portafia   ser3o   prooessadas   no  Sistema   de   Monitoramento   de   Obra5   f undo   a   Fundo   (SISMOB),   par  moiD  do   lnvestsus   Gestao,

disponi'vel    no   portalfns  saude.gov.bT.

Art.   49   0   Fundo   Nacional   de   Sailde   adotara   as   medidas   necessaiias   para   as   tfansferencias   de   recurso5   flnan{elros   estabelecidos   nesta   Portatla   aos   respectlvos   Fundos
de  Saddo,   em   I.arcela   dnlca.   em   conlarmidade  com  os  I)roce5so5  d®  pagaii`enla   in5tru/dos  pelas  Secretanas   Final`stlcas,  ap6s  atendldas  as  condi¢6es  previstas   pare  essa   modalldado
de   transferencia.

Art.   59   o   Municipio   ou   Distrito   Federal   habilitado   devera   informar   peri®dicamente   a   situacao   de   execuc5o   da   proposta   habi!itada   no   SISMOB,   nos  temos   da   Portorla
de   Consolidacao   in   GMms   06,   de   03   de   outubro   de   2017,   TITuro   lx,   DO   FINACIAMENI0   FUNDO   A   FUNDO   PARA   EXECucao   DE   OBRAS,   Arts.   1104   a   112o.

Art    60  A   prestai8o  de  contas  sobre  a  apllcac3o  dos   recuisos  tinartcelros  sera   reallzada   par  melo  do  Relatdilo  Aniial  de  Gestao  .   RAG,   aprovado  pelo  /espectivo   Conselho
local   de   sadde,   nos   [elmos   clos   arti8os   34   a   36   da   Lei   Complementar   nQ   141.   de   14   de  janelro   do   2012.

Art.   7P   Esta   Portana   emra   eri`   vigor   n3   data   de   sue   publica[ao

NrsiA   TfiiNDAi]E    UMA
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lsp
PONTAL FUND0          MUNICI PAL          DEISAUDEDEPONTAL/SP 118642490001240cO 2 435.976.cO
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PRESIDENTE   ^LVES
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lsp PRESIDENTE   PRUDENTE FUNDO         MUNICI PAL          DESAUDE i2a82g27cooi24oo2 2,012.82S.00 0003 10301511985810001

SPI PRESIDENTE   PRUDENTE FUND0         MUNICI PAL         DESAUO£ 12}82927cO0124003 2.012 825,cO 0003 1030151198S810001
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FUNDO          MUNICI PAL          I)ISAUI)E 1129763lco0124002 5. 29i 345,cO OcO3 loso1511985810001

lsp
I            SAIJO   DE   PIRAPOR4

FUNDO         MUNia PAL         DESAUDE 1144509lco012400l 2,435.976,cO 0003 1030151198581000.

lsp i  SAC   sEBAsriAo   oA  6RAMAI FUNDO         MUNICI PAL         DEIsAUD[DESAOSEBASTIAODAGRAMA 11548148cO0124002 2`012.825,00

!cO3

10301S11985810001

lsp TATul FUNDO         Ml/NlopAL         DESAUDE 1119422lco01240o7 2 012.825,co I                       coo3 10301511985810001

rp UBATUBA
`FUNDO          MUN!OPAI          DESAUDEDEUBATUBA 11703889cO012400] 2,435 976.cO 0003 10301511985810001

T s;_  . 1               vOTORAN"
FUNDO          MUNICI PAL          DESAUDE 11209472cO0124002 2`43S 976,00 0003 10301511985810001

TO CASEARA
LFUNDO          MUNICIP/`l          DESAUDEDECAS[ARA

11374226cO0124001 1.887.023,cO cO3 10301511985810001

ro !SANT^              TERRA              DO1'OCANTINS !ku#B?DEMsuAN#LPA+[AEDriDOToctNTINS
119102Z60col24004 I L887  0Z3,cO 0003 10301511985810001

TOTAL Z48  PROPOSTA(S) S 3 1  9 i ,  a, '  |X\

IroFiTARIA   GM/Ms   N9   3.895,   DE   i7   DE   MAlo   DE   zoz4

Autoii2a   a   Muiijcrpio  ou   Dlstiito   Federal   a   ieceber   recursos   llnancelios   de  capital   d¢stinados
a   execurfo   de   obras   cle   construcaa   cle   Unidades   Bislcas   de   Saude   .   UBS.

A  MINIS"A   DE   ESTADcl   I)A   SAUDE  ,   no   u5o  das  a`rlbulcdes  qiie   lhe   conlerem   as   lnclsos   I   a   11   do   pardgrafo   dnlco  do  arl   87   da   Constltul93o,   em   observancla   a   lel   n9
14.822,   de   22   de  |anelro  de  2024,   lel   Cornplem€ntar   n9   141,   de   13  de  |aneiro   de  2012  e   Lel   no   8.08D,  de   19  de  setembTo  de   1990,   Lel   no   l].S78,   de   26  de   novembro   de   Z007,
Oecreto   in   11.85S,   cle   26   de   dezembio   de   2023.   e   Portarla   GM/MS,   ne   3.283,   de   7   de   mario   de   2024,   re5olvc;

Ar..   1e   Flcam  autorlzados  os  Munlclplas  ou   Dlstrtto   Federal  descrltos  no  anero  dos`a   Portarla,   a  receberem  reeurso!  flnancelro5  de  capital  destlnados  a  executlo  de  obras
de   constriifao   de   unldade5   Baslc8s   de   Saude   ,   UBS.

Art.    29   0s   recijrsos   flnanca`ros   des`a    Portaria   s5o   dQ   natureza   do   despesa   de   lnvestlricento   a   onerarBo   o   Blaco   de   EstrutuJa¢ao   da   Redo   de   Servl€os   P0blicos   do

Saade
Art.   3P   As   propostas  de   que   lratam   es€a   portafia   ser3o   prooessadas   no  Sistema   de   Monitoramento   de   Obra5   f undo   a   Fundo   (SISMOB),   par  moiD  do   lnvestsus   Gestao,

disponi'vel    no   portalfns  saude.gov.bT.

Art.   49   0   Fundo   Nacional   de   Sailde   adotara   as   medidas   necessaiias   para   as   tfansferencias   de   recurso5   flnan{elros   estabelecidos   nesta   Portatla   aos   respectlvos   Fundos
de  Saddo,   em   I.arcela   dnlca.   em   conlarmidade  com  os  I)roce5so5  d®  pagaii`enla   in5tru/dos  pelas  Secretanas   Final`stlcas,  ap6s  atendldas  as  condi¢6es  previstas   pare  essa   modalldado
de   transferencia.

Art.   59   o   Municipio   ou   Distrito   Federal   habilitado   devera   informar   peri®dicamente   a   situacao   de   execuc5o   da   proposta   habi!itada   no   SISMOB,   nos  temos   da   Portorla
de   Consolidacao   in   GMms   06,   de   03   de   outubro   de   2017,   TITuro   lx,   DO   FINACIAMENI0   FUNDO   A   FUNDO   PARA   EXECucao   DE   OBRAS,   Arts.   1104   a   112o.

Art    60  A   prestai8o  de  contas  sobre  a  apllcac3o  dos   recuisos  tinartcelros  sera   reallzada   par  melo  do  Relatdilo  Aniial  de  Gestao  .   RAG,   aprovado  pelo  /espectivo   Conselho
local   de   sadde,   nos   [elmos   clos   arti8os   34   a   36   da   Lei   Complementar   nQ   141.   de   14   de  janelro   do   2012.

Art.   7P   Esta   Portana   emra   eri`   vigor   n3   data   de   sue   publica[ao

NrsiA   TfiiNDAi]E    UMA
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  DE  RIACHO  DE SANTANA
ESTADO DA BAHIA

CNPJ/MF Sob o n°  13.885.912/0001-30

RUA GERCINO COELHO,  N° 145,CENTRO,  RIACHO DE SANTANA-BA

COMISSAO ESPECIAL DE CREDENCIAMENTO

ADJUDICACA0 D0 CREDENCIAMENTO

CREDENCIAMENTO DE SERVICOS DE SAUDE N° 001/2024

lNEXIGIBILIDADE  N° 024/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 053/2024

DA:  COMISSAO  ESPECIAL DE CREDENCIAMENTO

AO EXM.a SR.  PREFEITO  MUNICIPAL DE  RIACHO  DE SANTANA-BAHIA

Exm.° Senhor Prefeito

As  pessoas  juridicas  devidamente  credenciadas  se   habilitam   a   participarem   do   processo  de

Credenciamento  n.a  001/2024,  que  tern  como  objeto  a  contrataeao  de  pessoa(s)  fisica(s)  e  pessoa(s)

juridica(s)  para  a  prestaeao  de  servieos  medicos  como:  Clinica  Geral,  Generalista,  Psiquiatria,  Cirurgia

Geral,         Ortopedia,         Gineco-Obstetricia,         Cardiologia,         Anestesia,         Urologia,         Dermatologia,

Otorrinolaringologia,   Neurologia,   Endocrinologia,   Pediatria,   Ultrassonografia,   Ressonancia   Magnetica,

Tomografia Computadorizada,  Colonoscopia,  Endoscopia,  Teste do Olhinho e Atendimento Ambulatorial,

incluindo  entre  eles  feristas  de  todas  essas  categorias  m6dicas,   para  atendimento  aos  usuarios  do

Sistema Unico de Sadde (SUS),  da rede publica municipal de sadde no Hospital  Municipal e Maternidade

Amalia Coutinho,  CAPS,  Programa  Melhor em  casa, Atengao Basica (USF's e  UBS) e autorizador AIH  e

TFD,  fica  interessada  em  prestar  servicos  de  saude,   no  desenvolvimento  e  apoio  das  atividades  da

gestao   em   satide   do   Municipio   de   Riacho   de   Santana-BA,   conforme   descrie6es   e   valores   pr6-

estabelecidos pela administragao a seguir:

1 - CENTRO MEDICO MALHEIRO LTDA

LOTE 11

CONTRATAI)A CNPJ DESCRICAO QUANT. VALOR VALOR TOTAL
DOSERVICO ANUAL unTARIo

CENTROREDICOMALHEIROLTDA 40.089.439/0001-57 MedicoGeneralista emUnidadedeSaddedaFamiliaqusF)40hssemana](SEDE)

12 RS 12.453,67 Ire i49.444,04

VALOR TOTAL R$ 149.444,04

#   2-ifedice       `'4



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:57 horas do dia 28/01/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/A091-9D44-9ABF-1638-57D7 ou utilize o código QR.

28
RIACHO DE SANTANA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 28 DE JANEIRO DE 2025 • ANO XIX | N º 3200 LICITAÇÕES - CREDENCIAMENTO

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  DE  RIACHO DE SANTANA
ESTADO DA BAHIA

CNPJ/MF Sob o  n° 13.885.912/0001-30
RUA GERCINO COELHO,  N° 145,  CENTRO,  RIACH0 DE SANTANA-BA

COMISSAOESPECIAL_D_E_CREDENCIANIENTO

2 -CLINICA MEDICA RODRIGUES ALVES LTDA

LOTE I
CONTRATADA CNPJ DESCRICAOD0SERVICO QUANTANIAL VALORuNITARIo VALOR TOTAL

CLINICA 58.355.351/0001-03 Plantao

30
RSI.980'00

R$      59.400'00
MEDICARODRIGUES presencia]     emClinicaGeralde24Hs

ALVES LTDA (Segu nda          aSextafeira)

Plantaopresencial     emClinicaGeralde24Hs(SabadoeDominf!o)

15
RS2.230'00 R$         33.450,00

Plantaopresencial     emClinicaGeralde12Hs(SegundaaSextafeira)

16
RS990'00

RS          15.840'00

Plantaopresencial     emClinicaGeralde12Hs(SabadoeDomingot

10
RS1.111,67

RS          11.116'70

Medico emRegimedeUrg6nciaeEmerg6ncia,ParatransferfenciadepacientesemambulAnciacomdistfinciadelooKina250Kin

4
RS500'00 R$           2.000,00

Medico emRegimedeUrg6nciaeEmerE6ncia,

4
RSI.000,00 R$           4.000'00

cno_   z  ftyugiv
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  DE  RIACHO DE  SANTANA
ESTADO DA BAHIA

CNPJ/MF Sob o n° 13.885.912/0001-30

RUA GERCINO COELHO,  N°  145,CENTRO,  RIACHO DE SANTANA-BA
COMISSAO_ESPECIAL DE CREDENCIANIENTO

Paratransferenciadepacientesemambulanciacomdistanciade250Kina550Kin

Medico emRegimedeUrg6nciaeEmerg6ncia,Paratransferenciadepacientesemambulanciacomdisfanciade600Kina800Kin

4
RS1.500'00

R$            6.000'00

Medico emRegimedeUrg6nciaeEmerg6ncia,Paratransfer6nciadepacientesemambulanciacomdistanciade800KinaI.500Kin

4
RS3.000'00 RS          12.000,00

VALORTOTAL RS           143.806,70

3 - SOUZA E CASTRO LTDA

LOTE I

CONTRATADA CNPJ DESCRICAO QUANT. VALOR VALOR TOTAL
DOSERVICO ANUAL UNITARIO

SOUZA           ECASTROLTDA 06.296.139/0001-00 MedicoEspecialistaemCirurgiaGeral.TurnoCirdrgico

75 R$   3.043'00 R$       228.225,00

Peque-sCirurgias       -CirurgiaoGeral

300 R$       150'00 R$         45.000'00

MedicoEspecialista 500 R$       100'00 R$         50.000,00

c~  +ife  ysffty±=
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FUNDO MUNICIPAL  DE SAUDE  DE  RIACHO DE  SANTANA
ESTADO DA BAHIA

CNPJ/MF Sob o n° 13.885.912/0001-30
RUA GERCINO COELHO,  N°  145,  CENTRO,  RIACHO  DE SANTANA-BA

COIVIISSAO ESPECIAL DE CREDENCIAMENTO_

em  Cirurgia  -Consultas

MedicoEspecialistaemCirurgiasPorprocedimentocirringico

80 R$ 1.009'00 R$        80.720,00

VALOR TOTAL R$       403.395,00

Os  trabalhos  desta  Comissao  de  Credenciamento  permanecem  em  aberto  durante  o  perfodo  de  12

(doze) meses a contar da publicagao do Aviso e Edital.

Assim,   submetemos   a   V.   Ex.a   o   presente   processo,   para   homologagao   dos   atos   praticados   pela
Comissao de Credenciamento durante o mss de janeiro de 2025, se assim entender.

Riacho de Santana-Ba, 28 de janeiro de 2025.

COMISSAO  ESPECIAL DE CREDENCIAMENTO

DLeftys"6/-Fkna£`B#odfr'rpinA-ini|¥:{`::z:do:J!3a::o:F'er=d=:-=souza
Presidente da CEC

Membro da CEC

Membro Suplente da CEC

4/4

FUNDO MUNICIPAL  DE SAUDE  DE  RIACHO DE  SANTANA
ESTADO DA BAHIA

CNPJ/MF Sob o n° 13.885.912/0001-30
RUA GERCINO COELHO,  N°  145,  CENTRO,  RIACHO  DE SANTANA-BA

COIVIISSAO ESPECIAL DE CREDENCIAMENTO_

em  Cirurgia  -Consultas

MedicoEspecialistaemCirurgiasPorprocedimentocirringico

80 R$ 1.009'00 R$        80.720,00

VALOR TOTAL R$       403.395,00

Os  trabalhos  desta  Comissao  de  Credenciamento  permanecem  em  aberto  durante  o  perfodo  de  12

(doze) meses a contar da publicagao do Aviso e Edital.

Assim,   submetemos   a   V.   Ex.a   o   presente   processo,   para   homologagao   dos   atos   praticados   pela
Comissao de Credenciamento durante o mss de janeiro de 2025, se assim entender.

Riacho de Santana-Ba, 28 de janeiro de 2025.

COMISSAO  ESPECIAL DE CREDENCIAMENTO

DLeftys"6/-Fkna£`B#odfr'rpinA-ini|¥:{`::z:do:J!3a::o:F'er=d=:-=souza
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  DE  RIACH0 DE SANTANA
ESTADO DA BAHIA

CNPJ/MF Sob o  n° 13.885.912/0001-30
RUA GERCINO COELHO,  N°  145,  CENTRO,  RIACHO  DE SANTANA-BA

ATA N° 06 DO CREDENCIAMENTO N° 001h024

Aos 27 (vinte e sete) dias do mss de janeiro de 2025, ds dez horas, na Sala ateniense

para avaliapao  dos  documentos  do  credenciamento  001/2024  que tern por objeto  a contratapao  de
pessoa(s) fisica(s) e pessoa(s) juridica(s) para a prestapao de servigos medicos como:  Clinica Geral,
Generalista,   Psiquiatria,   Cirurgia   Geral,   Ortopedia,   Gineco-Obstetricia,   Cardiologia,   Anestesia,
Urologia,       Dermatologia,       Otorrinolaringologia,       Neurologia,       Endocrinologia,       Pediatria,
Ultrassonografia,      Ressonincia     Magnetica,      Tomografia     Computadorizada,      Colonoscopia,
Endoscopia,  Teste  do  Olhinho  e  Atendimento  Ambulatorial,  incluindo  entre  eles  feristas  de todas
essas categorias m6dicas, para atendimento aos usuarios do Sistema Unico de Sadde (SUS), da rede

pdblica  municipal   de   sadde   no   Hospital   Municipal   e   Matemidade   Amalia   Coutinho,   CAPS,
Programa Melhor em casa,  Atengao Basica (USF's e UBS) e autorizador AIH e TFD,  interessados

(as)  em prestar  servicos  de  satide  abaixo  descritos,  no  desenvolvimento  e  apoio  das  atividades  da
gestao em satide do Municipio de Riacho de Santana/Bahia, situada a Rua Gercino Coelho, n°  145,
Centro,  Riacho  de  Santana/BA,  reuniu-se a Comissao  Especial  de  Credencianento,  instituida pela
Portaria  n°  01/2025  de   13   de  janeiro  de  2025,  para  analise  e  ratificapao  das  documentag6es  e

propostas apresentadas a esta Comissao, conforme rege o Edital do Credenciamento n° 001 /2024. Em
ato continuo o Presidente da Comissao Especial de Credencianento (CEC), informa que apresentou
os documentos as seguintes pessoas juridicas:

1  -CENTRO  MEDICO  MALHEIRO  LTDA,  CNPJ  40.089.439/0001-57,  que  se  interessa  em
credenciar no dia 24 de janeiro de 2025, entregando os docuinentos conforme exig6ncias editalicias
da qual prop6s-se credenciar:

LOTE 11

ITEM UNIDADE DE DESCRICAO DO QUANT. VALOR VALOR TOTAL
SAUDE SERVICO ANUAL uNITARIo

51
Unidade de SaiidedaFamflia

Medico Genera listsemUnidadedeSaddedaFamflia(USF)40hssemanal(SEDE)

12 RS 12.453,67 RS 149.444,04

VALOR TOTAL RS 149.444,04

Estando o mesmo habilitado no credenciamento para prestar os servigos.

2  -CLINICA  MEDICA  RODRIGUES  ALVFS   LTDA,   CNPJ   58.355.351/0001-03,   que   se
interessa  em  credenciar  no   dia  24   de  janeiro   de   2025,   entregando   os   documentos   conforme
exigencias editalicias da qual prop6s-se credenciar:

fflir •           .i,..:i---.

\}1i\+.
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3

4

6

7

8

9

FUNDO MUNICIPAL  DE SAUDE  DE  RIACHO DE SANTANA
ESTADO DA BAHIA

CNPJ/MF Sob o n°  13.885.912/0001 -30
RUA GERCINO COELHO, N° 145,  CENTRO,  RIACHO DE SANTANA-BA

Plantao       presencial       em
Clinica    Geral    de    24    Hs
(Segunda a Sexta feira)

RS                   I.980,00 R$      59.400'00

HOspital
Municipal e
Maternidade

Amdlia
Coutinllo

Plantao        presenciaL        emClinicaGeralde24Hs(SfibadoeDomingo)
15 R$                  2.230'00 R$         33.450'00

Plantao       presencial       emCl[nicaGemlde12Hs(S€gundaaSextafeira)
16 R$                     990'00 RS         I S.840'00

Plantao       presencial       emClfnicaGeralde12Hs(SfbadoeDomingo)
10 RS                     I.111'67 R$           11.116'70

Medico em Regime deUrgenciaeEmergencia,I)armtransferenciadepacientesemambuIAnciacomdistanciadelooKina250Kn

4 RS                      S00'00 R$           2.000'00

Medico em Regime deUrgenciaeEmergencia,paratransferenciadepacientesemambulanciacomdistinciade250Kina550Kin

4 RS                   I.000'00 R$            4.000'00

Medico em Regime deUrgenciaeEmergencia,paratransferenciadepacientesemambulanciacomdistfinciade600Kina800Kin

4 RS                   I.500,00 R$            6.000,00

Medico em Regime deUrgenciaeEmergencia,paratransferenciadepacientesemambu]anciacomdistanciade800KinaI.500Kin

4 R$                  3.000'00 RS          12.000,00

VALOR TOTAL
RS          143.806,70

Estando o mesmo habilitado no credenciamento para prestar os servigos.

3 -SOUZA E CASTRO LTDA, CNPJ 06.296.139/0001-00, que se interessa em credenciar no dia
24 de janeiro de 2025, entregando os documentos conforme exigencias editalicias da qual prop6s-se
credenciar:

LOTE I
ITEM UNIDADE DE SAUDE DESCRICAO DO QTDO. VALOR VALOR ANUAL

SERVICO ANUAL UNITARIO

11

M6dicCirurgCirdrg Especialista     emaGeral.TilriioCO
75 R$   3,043'00 R$       228.225,00

/
•rf ur`   -Cff-                         2.13
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13

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE  RIACHO DE SANTANA
ESTADO DA BAHIA

CNPJ/MF Sob o n°  13.885.912/0001-30
RUA GERCINO COELHO,  N° 145, CENTRO,  RIACHO DE SANTANA-BA

IIospital Municipal e
Maternidade Amalia

Coutimho

Pequenas       Cirurgias       - 300 R$       150,00 R$         45.000,00
Cirurgiao Geral

Medico     Especialista     em
500 RS        100'00 Ire         50.000,00

Cirurgia - Consultas

14

Medico     Especia]ista     emCirurgiasporprocedimentocirdngico
80 RS I.009'00 R$        80.720,00

TOTAL R$       403.395,00

Estando o mesmo habilitado no credenciamento para prestar os servigos.
A(s)   pessoa(s)   juridica(s)   supracitada   apresentaram   todos   os   documentos   exigidos   para   o
credenciamento,  estando  apta  a realizar  o  contrato  e  a prestar  os  servigos.  0  Presidente  da  CEC
informou aos presentes que os valores de todos os  servi9os estao pr6-estabelecidos no  instrumento
convocat6rio da qual os credenciados tiveram acesso, dos quais sao fixos e que deverfo os mesmos

prestar  os  servicos  em  conformidade  com  o  Edital  e  Minuta  de  Contrato,  que  serao  apensos  ao
Processo Administrativo.   A(s) pessoa(s) jun'dica(s) supracitadas ficaram devidanente credenciadas

por  apresentarem os  documentos  exigidos  para a habilitapao,  estando  apta  a celebrar  Contrato  de
Prestapao de  Servigos com o  Municipio de Riacho de  Santana-BA.  0 Presidente informou a todos

que  o  Credenciamento continua em aberto pelo  prazo  de 01  (urn)  ano  contados  a partir do  ato  da
publicapao  do  aviso,  para que eventuais  interessados possam participar do  credenciamento,  e  que,
posteriormente realizard sessao para infomar quais Pessoas Fisicas ou Juridicas se credenciaram, por
fim,  abriu  a  palavra  aos  presentes  da  qual  fazem  presentes  as  Pessoas juridicas  interessadas  no
credenciamento para se manifestarem acerca das alegap6es que entender cabiveis, nada mais foi dito
e a tratar, a Comissao encerrou os trabalhos e solicitou que fosse lavrada esta ata que depois de lida e
achada conforme, vai  assinada por mim Maria Nilza dos  Santos Fernandes  de  Souza,  Membro  da
Comissao Especial de Credenciamento e demais presentes.

Riacho de Santana, Estado da Bahia, em 27 de janeiro de 2025.

Presidente da CEC

Membro Suplente da CEC
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FUNDo  MUNlcipAL DE SAUDE DE  RIACHo DE SANTAr\lA
ESTADO DA BAHIA

CNPJMF Sob o n°  13.885.912/0001-30
RUA GERCINO COELHO,  N°  145,  CENTRO,  RIACHO  DE  SANTANA-BA

COMISSAO _ESPECIAL DE CREDENCIANIENTO

RESULTADO DE CREDENCIADO DO MES DE JANEIRO DE 2025

EDITAL DE CREDENCIAMENTO DE SERVICOS DE SAODE N° 001/2024
lNEXIGIBILIDADE  N° 024/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 053/2024

RESuLTADO PARA CREDENCIAMENTO

A  COMISSAO  ESPECIAL  DE  CREDENCIAMENTO  DE  PESSOAS  JURIDICAS  E  PESSOAS  FisICAS,

que  tern  por  objeto  a  contratacao  de  pessoa(s)  fisica(s)  e  pessoa(s)  juridica(s)  para  a  prestagao  de

servieos   medicos   como:    Clinica   Geral,   Generalista,    Psiquiatria,    Cirurgia   Geral,    Ortopedia,    Gineco-

Obstetricia,       Cardiologia,       Aneste§ia,       Urologia,       Dermatologia,       Otorrinolaringologia,       Neurologia,

Endocrinologia,    Pediatria,    Ultrassonografia,    Ressonancia    Magnetica,    Tomografia    Computadorizada,

Colonoscopia,  Endoscopia,  Teste do Olhinho e Atendjmento Ambulatorial,  incluindo entre  eles feristas  de

todas  essas  categorias  medicas,  para  atendimento  aos  usuarios  do  Sistema  Unico  de  Sadde  (SUS),  da

rede  pdblica  municipal  de  sadde  no  Hospital  Municipal  e  Maternidade  Amalia  Coutinho,  CAPS,  Programa

Melhor  em   casa,   Atengao   Basica   (USF's   e   UBS)   e   autorizador  AIH   e   TED,   e   CONSIDERANDO   a

apresentagao das documentae6es necessarias para o credenciamento dos interessados no mss de janeiro

de 2025, que preencheram os requisitos exigidos no edital de credenciamento 001/2024,  RESOLVE tornar

pdblico  o  resultado  dos  referidos  Credenciados  e  Habilitados,  visando  a  contratacao  da  Pessoa  Jurfdica

para prestaeao dos servigos medicos,  na rede publica municipal de sai]de conforme planilhas abaixo.

1 -CENTR0 MEDICO MALHEIRO LTDA

LOTE 11

CONTRATADA CNPJ DESCRICA QUANT. VALOR VALORTOTAL
0DOSI]RVICO ANUAL UNITARIO

CENTROMEDICORALHEIROLTDA 40.089.439/0001-57 MedicoGeneralistaemUnidadedeSatidedaFamfliaQJSF)40hssemanal(SEDE)

12 RS 12.453,67 R$ 149.444,04

VALOR TOTAL RS 149.444,04

4fr~   rf Nrf elf > 1/4
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE  RIACHO  DE SANTANA
ESTADO DA BAHIA

CNPJ/MF Sob a n° 13.885.912/0001-30
RUA GERCINO COELHO,  N° 145,  CENTRO,  RIACHO  DE SANTANA-BA

CONllssAO ESPECIAL DE C13EDEN_C_I_A_M_E±!IQ

2 - CLINICA MEDICA RODRIGUES ALVES LTDA

LOTE I

CONTRATADA CNPJ DESCRICAO QUAN VALOR VALOR TOTAL
DOSERVICO T.AINUAL UNITARIO

CLINICA 58.355.351/0001-03 Plantao

30
RSI.980'00 R$      59.400,00

MEDICARODRIGUES presencial     emClinicaGeralde24Hs

ALVES LTDA (Segunda          aSextafeira)

Plantaopresencia]     emClinicaGera[de24Hs(SabadoeDomingo)

15
RS2.230,00 R$         33.450'00

Plantaopresencia]     emClinicaGeralde12Hs(SegundaaSextafeira)

16
RS990'00

RS          15.840,00

Plantaopresencia]     emClinicaGeralde12Hs(SibadoeDominEo)

10
RS1'111,67

RS           11.116,70

Medico emRegimedeUrgenciaeEmengencia,Paratransferenciadepacientesemambulanciacomdistanciade100Kina250Kin

4
RS500'00

R$            2.000,00

Medico emRegimedeUrg6nciaeEmergencia,Dat'a

4
RSI.000'00 R$           4.000'00

dp-  # N,2fap
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  DE RIACHO  DE SANTANA
ESTADO  DA BAHIA

CNPJ/MF Sob o n°  13.885.912/0001-30
RUA GERCINO COELHO,  N°  145,  CENTRO,  RIACHO DE SANTANA-BA

CONIISSAO ESPEC_lAL DE CREDENCIAMENTO

transfer6nciadepacientesemambu]anciacomdistanciade250Kina550Kin

Medico emRegimedeUrgenciaeEmerg6ncia,Paratransferenciadepacientesemambu]anciacomdisthnciade600Kina800Kin

4
RS1.500'00 R$            6.000'00

Medico emRegimedeUrgenciaeEmergencia,Paratransfer6nciadepacientesemambuLanciacomdistanciade800KinaI.500Kin

4
RS3.000'00

R$          12.000'00

VALORTOTAL R$           143. 806,70

3 - SOUZA E CASTRO LTDA

LOTE I
CONTRATADA CNPJ DESCRICAO QUANT. VALOR VALOR

DOSERVICO ANUAL UNITARIO TOTAL

SOUZA             ECASTROLTDA 06.296.139/0001-00 MedicoEspecialistaemCirurgiaGeral.TurnoCirdrgico

75 R$   3.043,00
RS228.225,00

PequenasCirurgias         -CirurgiaoGeral

300 R$       150'00
RS45.000,00

MedicoEspecialista em 500 RS        100'00
RS50.000'00              3/4

cjdy-   ff haky4u
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE RIACH0  DE SANTANA
ESTADO DA BAHIA

CNPJ"F Sob o n° 13.885.912/0001-30
RUA GERCINO COELHO,  N° 145,  CENTRO,  RIACHO  DE SANTANA-BA

CON]ISSAO_E_SPECIAL DE CREDENCIAMENTO

Cirurgia           -ConsuLtas

M6dicoEspecialistaemCirurgiasPorpl.ocedimentocirdrrico

80 RS I.009,00 R$        80.720'00

VALOR TOTAL R$       403.395,00

Riacho de Santana,  Estado da Bahia, 28 de janeiro de 2025.

COMISSAO  ESPECIAL  DE CREDENCIAIVIENTO

Presidente da CEC

Plinio Dias Cardoso Junior

Membro Suplente da CEC

Maria Nilza dos Santos Fernandes de Souza

Membro da CEC
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

 
 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 005/2024- PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 0029/2023- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0064/2023 

 

LICITAÇÃO: Contrato nº 005/2024, resultado do Pregão Eletrônico nº 0029/2023, 

deflagrado do Processo Administrativo n.º 0064/2023. 

CONTRATANTE: Município de Riacho de Santana – Prefeitura Municipal de Riacho 

de Santana, Estado da Bahia. 

 CONTRATADO: Alípio Rodrigues Filho, inscrito no CPF sob o n° 941.069.835-91. 

OBJETO DO CONTRATO: Contratação de pessoas físicas e jurídicas destinada à 

prestação de serviços de transporte escolar em bom estado de conservação, com 

itens de segurança exigidos pelo código nacional de trânsito, para o transporte dos 

alunos da educação infantil e ensino fundamental I e II da rede municipal de ensino e 

alunos do ensino médio da rede estadual, residentes na zona rural do município de 

Riacho de Santana-Bahia. 

OBJETO DO ADITIVO:  

Parágrafo Primeiro: O Presente Termo aditivo tem por objeto a prorrogação ao 

contrato nº 005/2024, resultado do Pregão Eletrônico nº 0029/2023, deflagrado do 

Processo Administrativo n.º 064/2023, conforme possibilidades previstas no Art. 57, 

inc. II, da lei 8.666/93, bem como na clausula 2ª, item 2.2 do referido contrato. 

A Cláusula Segunda, item 2.2 do instrumento contratual que dispõe sobre o PRAZO 

passa a viger a partir deste termo de 30/01/2025 a 30/04/2025. 

RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas do Contrato em referência permanecem 

inalteradas e são pelo presente Termo Aditivo, ratificadas, sem reajuste de valores. 

FUNDAMENTO: O presente aditivo encontra embasamento legal Art. 57, inc. II, da lei 

8.666/93, bem como na clausula 2ª, item 2.2 do referido contrato. 

SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL: Riacho de Santana-BA, 28 de janeiro de 2025. 

 

 

  

 
Tito Eugenio Cardoso de Castro 
Município de Riacho de Santana 
Prefeito Municipal em exercício 

Contratante 
 
 

 

 
Alípio Rodrigues Filho  

CPF n° 941.069.835-91 

Contratado 
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Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:57 horas do dia 28/01/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/A091-9D44-9ABF-1638-57D7 ou utilize o código QR.

39
RIACHO DE SANTANA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 28 DE JANEIRO DE 2025 • ANO XIX | N º 3200 CONTRATOS - ADITIVO DE CONTRATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

 
 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 006/2024- PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 0029/2023- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0064/2023 

 

LICITAÇÃO: Contrato nº 006/2024, resultado do Pregão Eletrônico nº 0029/2023, 

deflagrado do Processo Administrativo n.º 0064/2023. 

CONTRATANTE: Município de Riacho de Santana – Prefeitura Municipal de Riacho 

de Santana, Estado da Bahia. 

 CONTRATADO: Celiomar Neves Batista, inscrito no CPF sob o n° 050.977.345-13. 

OBJETO DO CONTRATO: Contratação de pessoas físicas e jurídicas destinada à 

prestação de serviços de transporte escolar em bom estado de conservação, com 

itens de segurança exigidos pelo código nacional de trânsito, para o transporte dos 

alunos da educação infantil e ensino fundamental I e II da rede municipal de ensino e 

alunos do ensino médio da rede estadual, residentes na zona rural do município de 

Riacho de Santana-Bahia. 

OBJETO DO ADITIVO:  

Parágrafo Primeiro: O Presente Termo aditivo tem por objeto a prorrogação ao 

contrato nº 006/2024, resultado do Pregão Eletrônico nº 0029/2023, deflagrado do 

Processo Administrativo n.º 064/2023, conforme possibilidades previstas no Art. 57, 

inc. II, da lei 8.666/93, bem como na clausula 2ª, item 2.2 do referido contrato. 

A Cláusula Segunda, item 2.2 do instrumento contratual que dispõe sobre o PRAZO 

passa a viger a partir deste termo de 30/01/2025 a 30/04/2025. 

RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas do Contrato em referência permanecem 

inalteradas e são pelo presente Termo Aditivo, ratificadas, sem reajuste de valores. 

FUNDAMENTO: O presente aditivo encontra embasamento legal Art. 57, inc. II, da lei 

8.666/93, bem como na clausula 2ª, item 2.2 do referido contrato. 

SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL: Riacho de Santana-BA, 28 de janeiro de 2025. 

 

 

  

 
Tito Eugenio Cardoso de Castro 
Município de Riacho de Santana 
Prefeito Municipal em exercício 

Contratante 
 
 

 

 
Celiomar Neves Batista  

CPF n° 050.977.345-13 

Contratado 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

 
 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 006/2024- PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 0029/2023- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0064/2023 

 

LICITAÇÃO: Contrato nº 006/2024, resultado do Pregão Eletrônico nº 0029/2023, 

deflagrado do Processo Administrativo n.º 0064/2023. 

CONTRATANTE: Município de Riacho de Santana – Prefeitura Municipal de Riacho 

de Santana, Estado da Bahia. 

 CONTRATADO: Celiomar Neves Batista, inscrito no CPF sob o n° 050.977.345-13. 

OBJETO DO CONTRATO: Contratação de pessoas físicas e jurídicas destinada à 

prestação de serviços de transporte escolar em bom estado de conservação, com 

itens de segurança exigidos pelo código nacional de trânsito, para o transporte dos 

alunos da educação infantil e ensino fundamental I e II da rede municipal de ensino e 

alunos do ensino médio da rede estadual, residentes na zona rural do município de 

Riacho de Santana-Bahia. 

OBJETO DO ADITIVO:  

Parágrafo Primeiro: O Presente Termo aditivo tem por objeto a prorrogação ao 

contrato nº 006/2024, resultado do Pregão Eletrônico nº 0029/2023, deflagrado do 

Processo Administrativo n.º 064/2023, conforme possibilidades previstas no Art. 57, 

inc. II, da lei 8.666/93, bem como na clausula 2ª, item 2.2 do referido contrato. 

A Cláusula Segunda, item 2.2 do instrumento contratual que dispõe sobre o PRAZO 

passa a viger a partir deste termo de 30/01/2025 a 30/04/2025. 

RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas do Contrato em referência permanecem 

inalteradas e são pelo presente Termo Aditivo, ratificadas, sem reajuste de valores. 

FUNDAMENTO: O presente aditivo encontra embasamento legal Art. 57, inc. II, da lei 

8.666/93, bem como na clausula 2ª, item 2.2 do referido contrato. 

SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL: Riacho de Santana-BA, 28 de janeiro de 2025. 

 

 

  

 
Tito Eugenio Cardoso de Castro 
Município de Riacho de Santana 
Prefeito Municipal em exercício 

Contratante 
 
 

 

 
Celiomar Neves Batista  

CPF n° 050.977.345-13 

Contratado 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

 
 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 007/2024- PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 0029/2023- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0064/2023 

 

LICITAÇÃO: Contrato nº 007/2024, resultado do Pregão Eletrônico nº 0029/2023, 

deflagrado do Processo Administrativo n.º 0064/2023. 

CONTRATANTE: Município de Riacho de Santana – Prefeitura Municipal de Riacho 

de Santana, Estado da Bahia. 

 CONTRATADO: José Roberto de Oliveira Silva, inscrito no CPF sob o n° 

689.613.915-34. 

OBJETO DO CONTRATO: Contratação de pessoas físicas e jurídicas destinada à 

prestação de serviços de transporte escolar em bom estado de conservação, com 

itens de segurança exigidos pelo código nacional de trânsito, para o transporte dos 

alunos da educação infantil e ensino fundamental I e II da rede municipal de ensino e 

alunos do ensino médio da rede estadual, residentes na zona rural do município de 

Riacho de Santana-Bahia. 

OBJETO DO ADITIVO:  

Parágrafo Primeiro: O Presente Termo aditivo tem por objeto a prorrogação ao 

contrato nº 007/2024, resultado do Pregão Eletrônico nº 0029/2023, deflagrado do 

Processo Administrativo n.º 064/2023, conforme possibilidades previstas no Art. 57, 

inc. II, da lei 8.666/93, bem como na clausula 2ª, item 2.2 do referido contrato. 

A Cláusula Segunda, item 2.2 do instrumento contratual que dispõe sobre o PRAZO 

passa a viger a partir deste termo de 30/01/2025 a 30/04/2025. 

RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas do Contrato em referência permanecem 

inalteradas e são pelo presente Termo Aditivo, ratificadas, sem reajuste de valores. 

FUNDAMENTO: O presente aditivo encontra embasamento legal Art. 57, inc. II, da lei 

8.666/93, bem como na clausula 2ª, item 2.2 do referido contrato. 

SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL: Riacho de Santana-BA, 28 de janeiro de 2025. 

 

 

  

 
Tito Eugenio Cardoso de Castro 
Município de Riacho de Santana 
Prefeito Municipal em exercício 

Contratante 
 
 

 

 
José Roberto de Oliveira Silva  

CPF n° 689.613.915-34 

Contratado 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

 
 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 007/2024- PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 0029/2023- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0064/2023 

 

LICITAÇÃO: Contrato nº 007/2024, resultado do Pregão Eletrônico nº 0029/2023, 

deflagrado do Processo Administrativo n.º 0064/2023. 

CONTRATANTE: Município de Riacho de Santana – Prefeitura Municipal de Riacho 

de Santana, Estado da Bahia. 

 CONTRATADO: José Roberto de Oliveira Silva, inscrito no CPF sob o n° 

689.613.915-34. 

OBJETO DO CONTRATO: Contratação de pessoas físicas e jurídicas destinada à 

prestação de serviços de transporte escolar em bom estado de conservação, com 

itens de segurança exigidos pelo código nacional de trânsito, para o transporte dos 

alunos da educação infantil e ensino fundamental I e II da rede municipal de ensino e 

alunos do ensino médio da rede estadual, residentes na zona rural do município de 

Riacho de Santana-Bahia. 

OBJETO DO ADITIVO:  

Parágrafo Primeiro: O Presente Termo aditivo tem por objeto a prorrogação ao 

contrato nº 007/2024, resultado do Pregão Eletrônico nº 0029/2023, deflagrado do 

Processo Administrativo n.º 064/2023, conforme possibilidades previstas no Art. 57, 

inc. II, da lei 8.666/93, bem como na clausula 2ª, item 2.2 do referido contrato. 

A Cláusula Segunda, item 2.2 do instrumento contratual que dispõe sobre o PRAZO 

passa a viger a partir deste termo de 30/01/2025 a 30/04/2025. 

RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas do Contrato em referência permanecem 

inalteradas e são pelo presente Termo Aditivo, ratificadas, sem reajuste de valores. 

FUNDAMENTO: O presente aditivo encontra embasamento legal Art. 57, inc. II, da lei 

8.666/93, bem como na clausula 2ª, item 2.2 do referido contrato. 

SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL: Riacho de Santana-BA, 28 de janeiro de 2025. 

 

 

  

 
Tito Eugenio Cardoso de Castro 
Município de Riacho de Santana 
Prefeito Municipal em exercício 

Contratante 
 
 

 

 
José Roberto de Oliveira Silva  

CPF n° 689.613.915-34 

Contratado 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

 
 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 008/2024- PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 0029/2023- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0064/2023 

 

LICITAÇÃO: Contrato nº 008/2024, resultado do Pregão Eletrônico nº 0029/2023, 

deflagrado do Processo Administrativo n.º 0064/2023. 

CONTRATANTE: Município de Riacho de Santana – Prefeitura Municipal de Riacho 

de Santana, Estado da Bahia. 

 CONTRATADO: José Roberto de Oliveira Silva, inscrito no CPF sob o n° 

689.613.915-34. 

OBJETO DO CONTRATO: Contratação de pessoas físicas e jurídicas destinada à 

prestação de serviços de transporte escolar em bom estado de conservação, com 

itens de segurança exigidos pelo código nacional de trânsito, para o transporte dos 

alunos da educação infantil e ensino fundamental I e II da rede municipal de ensino e 

alunos do ensino médio da rede estadual, residentes na zona rural do município de 

Riacho de Santana-Bahia. 

OBJETO DO ADITIVO:  

Parágrafo Primeiro: O Presente Termo aditivo tem por objeto a prorrogação ao 

contrato nº 008/2024, resultado do Pregão Eletrônico nº 0029/2023, deflagrado do 

Processo Administrativo n.º 064/2023, conforme possibilidades previstas no Art. 57, 

inc. II, da lei 8.666/93, bem como na clausula 2ª, item 2.2 do referido contrato. 

A Cláusula Segunda, item 2.2 do instrumento contratual que dispõe sobre o PRAZO 

passa a viger a partir deste termo de 30/01/2025 a 30/04/2025. 

RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas do Contrato em referência permanecem 

inalteradas e são pelo presente Termo Aditivo, ratificadas, sem reajuste de valores. 

FUNDAMENTO: O presente aditivo encontra embasamento legal Art. 57, inc. II, da lei 

8.666/93, bem como na clausula 2ª, item 2.2 do referido contrato. 

SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL: Riacho de Santana-BA, 28 de janeiro de 2025. 

 

 

  

 
Tito Eugenio Cardoso de Castro 
Município de Riacho de Santana 
Prefeito Municipal em exercício 

Contratante 
 
 

 

 
José Roberto de Oliveira Silva  

CPF n° 689.613.915-34 

Contratado 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

 
 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 008/2024- PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 0029/2023- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0064/2023 

 

LICITAÇÃO: Contrato nº 008/2024, resultado do Pregão Eletrônico nº 0029/2023, 

deflagrado do Processo Administrativo n.º 0064/2023. 

CONTRATANTE: Município de Riacho de Santana – Prefeitura Municipal de Riacho 

de Santana, Estado da Bahia. 

 CONTRATADO: José Roberto de Oliveira Silva, inscrito no CPF sob o n° 

689.613.915-34. 

OBJETO DO CONTRATO: Contratação de pessoas físicas e jurídicas destinada à 

prestação de serviços de transporte escolar em bom estado de conservação, com 

itens de segurança exigidos pelo código nacional de trânsito, para o transporte dos 

alunos da educação infantil e ensino fundamental I e II da rede municipal de ensino e 

alunos do ensino médio da rede estadual, residentes na zona rural do município de 

Riacho de Santana-Bahia. 

OBJETO DO ADITIVO:  

Parágrafo Primeiro: O Presente Termo aditivo tem por objeto a prorrogação ao 

contrato nº 008/2024, resultado do Pregão Eletrônico nº 0029/2023, deflagrado do 

Processo Administrativo n.º 064/2023, conforme possibilidades previstas no Art. 57, 

inc. II, da lei 8.666/93, bem como na clausula 2ª, item 2.2 do referido contrato. 

A Cláusula Segunda, item 2.2 do instrumento contratual que dispõe sobre o PRAZO 

passa a viger a partir deste termo de 30/01/2025 a 30/04/2025. 

RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas do Contrato em referência permanecem 

inalteradas e são pelo presente Termo Aditivo, ratificadas, sem reajuste de valores. 

FUNDAMENTO: O presente aditivo encontra embasamento legal Art. 57, inc. II, da lei 

8.666/93, bem como na clausula 2ª, item 2.2 do referido contrato. 

SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL: Riacho de Santana-BA, 28 de janeiro de 2025. 

 

 

  

 
Tito Eugenio Cardoso de Castro 
Município de Riacho de Santana 
Prefeito Municipal em exercício 

Contratante 
 
 

 

 
José Roberto de Oliveira Silva  

CPF n° 689.613.915-34 

Contratado 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

 
 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 009/2024- PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 0029/2023- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0064/2023 

 

LICITAÇÃO: Contrato nº 009/2024, resultado do Pregão Eletrônico nº 0029/2023, 

deflagrado do Processo Administrativo n.º 0064/2023. 

CONTRATANTE: Município de Riacho de Santana – Prefeitura Municipal de Riacho 

de Santana, Estado da Bahia. 

 CONTRATADO: Josemar de Jesus Macena, inscrito no CPF sob o n° 068.137.275-

32. 

OBJETO DO CONTRATO: Contratação de pessoas físicas e jurídicas destinada à 

prestação de serviços de transporte escolar em bom estado de conservação, com 

itens de segurança exigidos pelo código nacional de trânsito, para o transporte dos 

alunos da educação infantil e ensino fundamental I e II da rede municipal de ensino e 

alunos do ensino médio da rede estadual, residentes na zona rural do município de 

Riacho de Santana-Bahia. 

OBJETO DO ADITIVO:  

Parágrafo Primeiro: O Presente Termo aditivo tem por objeto a prorrogação ao 

contrato nº 009/2024, resultado do Pregão Eletrônico nº 0029/2023, deflagrado do 

Processo Administrativo n.º 064/2023, conforme possibilidades previstas no Art. 57, 

inc. II, da lei 8.666/93, bem como na clausula 2ª, item 2.2 do referido contrato. 

A Cláusula Segunda, item 2.2 do instrumento contratual que dispõe sobre o PRAZO 

passa a viger a partir deste termo de 30/01/2025 a 30/04/2025. 

RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas do Contrato em referência permanecem 

inalteradas e são pelo presente Termo Aditivo, ratificadas, sem reajuste de valores. 

FUNDAMENTO: O presente aditivo encontra embasamento legal Art. 57, inc. II, da lei 

8.666/93, bem como na clausula 2ª, item 2.2 do referido contrato. 

SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL: Riacho de Santana-BA, 28 de janeiro de 2025. 

 

 

  

 
Tito Eugenio Cardoso de Castro 
Município de Riacho de Santana 
Prefeito Municipal em exercício 

Contratante 
 
 

 

 
Josemar de Jesus Macena  

CPF n° 068.137.275-32 

Contratado 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

 
 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 009/2024- PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 0029/2023- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0064/2023 

 

LICITAÇÃO: Contrato nº 009/2024, resultado do Pregão Eletrônico nº 0029/2023, 

deflagrado do Processo Administrativo n.º 0064/2023. 

CONTRATANTE: Município de Riacho de Santana – Prefeitura Municipal de Riacho 

de Santana, Estado da Bahia. 

 CONTRATADO: Josemar de Jesus Macena, inscrito no CPF sob o n° 068.137.275-

32. 

OBJETO DO CONTRATO: Contratação de pessoas físicas e jurídicas destinada à 

prestação de serviços de transporte escolar em bom estado de conservação, com 

itens de segurança exigidos pelo código nacional de trânsito, para o transporte dos 

alunos da educação infantil e ensino fundamental I e II da rede municipal de ensino e 

alunos do ensino médio da rede estadual, residentes na zona rural do município de 

Riacho de Santana-Bahia. 

OBJETO DO ADITIVO:  

Parágrafo Primeiro: O Presente Termo aditivo tem por objeto a prorrogação ao 

contrato nº 009/2024, resultado do Pregão Eletrônico nº 0029/2023, deflagrado do 

Processo Administrativo n.º 064/2023, conforme possibilidades previstas no Art. 57, 

inc. II, da lei 8.666/93, bem como na clausula 2ª, item 2.2 do referido contrato. 

A Cláusula Segunda, item 2.2 do instrumento contratual que dispõe sobre o PRAZO 

passa a viger a partir deste termo de 30/01/2025 a 30/04/2025. 

RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas do Contrato em referência permanecem 

inalteradas e são pelo presente Termo Aditivo, ratificadas, sem reajuste de valores. 

FUNDAMENTO: O presente aditivo encontra embasamento legal Art. 57, inc. II, da lei 

8.666/93, bem como na clausula 2ª, item 2.2 do referido contrato. 

SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL: Riacho de Santana-BA, 28 de janeiro de 2025. 

 

 

  

 
Tito Eugenio Cardoso de Castro 
Município de Riacho de Santana 
Prefeito Municipal em exercício 

Contratante 
 
 

 

 
Josemar de Jesus Macena  

CPF n° 068.137.275-32 

Contratado 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

 
 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 010/2024- PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 0029/2023- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0064/2023 

 

LICITAÇÃO: Contrato nº 010/2024, resultado do Pregão Eletrônico nº 0029/2023, 

deflagrado do Processo Administrativo n.º 0064/2023. 

CONTRATANTE: Município de Riacho de Santana – Prefeitura Municipal de Riacho 

de Santana, Estado da Bahia. 

 CONTRATADO: Valdelino Pereira Marques, inscrito no CPF sob o n° 033.793.725-79. 

OBJETO DO CONTRATO: Contratação de pessoas físicas e jurídicas destinada à 

prestação de serviços de transporte escolar em bom estado de conservação, com 

itens de segurança exigidos pelo código nacional de trânsito, para o transporte dos 

alunos da educação infantil e ensino fundamental I e II da rede municipal de ensino e 

alunos do ensino médio da rede estadual, residentes na zona rural do município de 

Riacho de Santana-Bahia. 

OBJETO DO ADITIVO:  

Parágrafo Primeiro: O Presente Termo aditivo tem por objeto a prorrogação ao 

contrato nº 010/2024, resultado do Pregão Eletrônico nº 0029/2023, deflagrado do 

Processo Administrativo n.º 064/2023, conforme possibilidades previstas no Art. 57, 

inc. II, da lei 8.666/93, bem como na clausula 2ª, item 2.2 do referido contrato. 

A Cláusula Segunda, item 2.2 do instrumento contratual que dispõe sobre o PRAZO 

passa a viger a partir deste termo de 30/01/2025 a 30/04/2025. 

RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas do Contrato em referência permanecem 

inalteradas e são pelo presente Termo Aditivo, ratificadas, sem reajuste de valores. 

FUNDAMENTO: O presente aditivo encontra embasamento legal Art. 57, inc. II, da lei 

8.666/93, bem como na clausula 2ª, item 2.2 do referido contrato. 

SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL: Riacho de Santana-BA, 28 de janeiro de 2025. 

 

 

  

 
Tito Eugenio Cardoso de Castro 
Município de Riacho de Santana 
Prefeito Municipal em exercício 

Contratante 
 
 

 

 
Valdelino Pereira Marques  

CPF n° 033.793.725-79 

Contratado 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

 
 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 010/2024- PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 0029/2023- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0064/2023 

 

LICITAÇÃO: Contrato nº 010/2024, resultado do Pregão Eletrônico nº 0029/2023, 

deflagrado do Processo Administrativo n.º 0064/2023. 

CONTRATANTE: Município de Riacho de Santana – Prefeitura Municipal de Riacho 

de Santana, Estado da Bahia. 

 CONTRATADO: Valdelino Pereira Marques, inscrito no CPF sob o n° 033.793.725-79. 

OBJETO DO CONTRATO: Contratação de pessoas físicas e jurídicas destinada à 

prestação de serviços de transporte escolar em bom estado de conservação, com 

itens de segurança exigidos pelo código nacional de trânsito, para o transporte dos 

alunos da educação infantil e ensino fundamental I e II da rede municipal de ensino e 

alunos do ensino médio da rede estadual, residentes na zona rural do município de 

Riacho de Santana-Bahia. 

OBJETO DO ADITIVO:  

Parágrafo Primeiro: O Presente Termo aditivo tem por objeto a prorrogação ao 

contrato nº 010/2024, resultado do Pregão Eletrônico nº 0029/2023, deflagrado do 

Processo Administrativo n.º 064/2023, conforme possibilidades previstas no Art. 57, 

inc. II, da lei 8.666/93, bem como na clausula 2ª, item 2.2 do referido contrato. 

A Cláusula Segunda, item 2.2 do instrumento contratual que dispõe sobre o PRAZO 

passa a viger a partir deste termo de 30/01/2025 a 30/04/2025. 

RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas do Contrato em referência permanecem 

inalteradas e são pelo presente Termo Aditivo, ratificadas, sem reajuste de valores. 

FUNDAMENTO: O presente aditivo encontra embasamento legal Art. 57, inc. II, da lei 

8.666/93, bem como na clausula 2ª, item 2.2 do referido contrato. 

SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL: Riacho de Santana-BA, 28 de janeiro de 2025. 

 

 

  

 
Tito Eugenio Cardoso de Castro 
Município de Riacho de Santana 
Prefeito Municipal em exercício 

Contratante 
 
 

 

 
Valdelino Pereira Marques  

CPF n° 033.793.725-79 

Contratado 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

 
 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 011/2024- PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 0029/2023- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0064/2023 

 

LICITAÇÃO: Contrato nº 011/2024, resultado do Pregão Eletrônico nº 0029/2023, 

deflagrado do Processo Administrativo n.º 0064/2023. 

CONTRATANTE: Município de Riacho de Santana – Prefeitura Municipal de Riacho 

de Santana, Estado da Bahia. 

 CONTRATADA: Luziane Sales Pereira, inscrita no CPF sob o n° 059.120.795-89. 

OBJETO DO CONTRATO: Contratação de pessoas físicas e jurídicas destinada à 

prestação de serviços de transporte escolar em bom estado de conservação, com 

itens de segurança exigidos pelo código nacional de trânsito, para o transporte dos 

alunos da educação infantil e ensino fundamental I e II da rede municipal de ensino e 

alunos do ensino médio da rede estadual, residentes na zona rural do município de 

Riacho de Santana-Bahia. 

OBJETO DO ADITIVO:  

Parágrafo Primeiro: O Presente Termo aditivo tem por objeto a prorrogação ao 

contrato nº 011/2024, resultado do Pregão Eletrônico nº 0029/2023, deflagrado do 

Processo Administrativo n.º 064/2023, conforme possibilidades previstas no Art. 57, 

inc. II, da lei 8.666/93, bem como na clausula 2ª, item 2.2 do referido contrato. 

A Cláusula Segunda, item 2.2 do instrumento contratual que dispõe sobre o PRAZO 

passa a viger a partir deste termo de 30/01/2025 a 30/04/2025. 

RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas do Contrato em referência permanecem 

inalteradas e são pelo presente Termo Aditivo, ratificadas, sem reajuste de valores. 

FUNDAMENTO: O presente aditivo encontra embasamento legal Art. 57, inc. II, da lei 

8.666/93, bem como na clausula 2ª, item 2.2 do referido contrato. 

SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL: Riacho de Santana-BA, 28 de janeiro de 2025. 

 

 

  

 
Tito Eugenio Cardoso de Castro 
Município de Riacho de Santana 
Prefeito Municipal em exercício 

Contratante 
 
 

 

 
Luziane Sales Pereira  

CPF n° 033.793.725-79 

Contratada 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

 
 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 011/2024- PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 0029/2023- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0064/2023 

 

LICITAÇÃO: Contrato nº 011/2024, resultado do Pregão Eletrônico nº 0029/2023, 

deflagrado do Processo Administrativo n.º 0064/2023. 

CONTRATANTE: Município de Riacho de Santana – Prefeitura Municipal de Riacho 

de Santana, Estado da Bahia. 

 CONTRATADA: Luziane Sales Pereira, inscrita no CPF sob o n° 059.120.795-89. 

OBJETO DO CONTRATO: Contratação de pessoas físicas e jurídicas destinada à 

prestação de serviços de transporte escolar em bom estado de conservação, com 

itens de segurança exigidos pelo código nacional de trânsito, para o transporte dos 

alunos da educação infantil e ensino fundamental I e II da rede municipal de ensino e 

alunos do ensino médio da rede estadual, residentes na zona rural do município de 

Riacho de Santana-Bahia. 

OBJETO DO ADITIVO:  

Parágrafo Primeiro: O Presente Termo aditivo tem por objeto a prorrogação ao 

contrato nº 011/2024, resultado do Pregão Eletrônico nº 0029/2023, deflagrado do 

Processo Administrativo n.º 064/2023, conforme possibilidades previstas no Art. 57, 

inc. II, da lei 8.666/93, bem como na clausula 2ª, item 2.2 do referido contrato. 

A Cláusula Segunda, item 2.2 do instrumento contratual que dispõe sobre o PRAZO 

passa a viger a partir deste termo de 30/01/2025 a 30/04/2025. 

RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas do Contrato em referência permanecem 

inalteradas e são pelo presente Termo Aditivo, ratificadas, sem reajuste de valores. 

FUNDAMENTO: O presente aditivo encontra embasamento legal Art. 57, inc. II, da lei 

8.666/93, bem como na clausula 2ª, item 2.2 do referido contrato. 

SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL: Riacho de Santana-BA, 28 de janeiro de 2025. 

 

 

  

 
Tito Eugenio Cardoso de Castro 
Município de Riacho de Santana 
Prefeito Municipal em exercício 

Contratante 
 
 

 

 
Luziane Sales Pereira  

CPF n° 033.793.725-79 

Contratada 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 
 

TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 005/2024 
 

PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 005/2024 CELEBRADO ENTRE A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA E 
ALÍPIO RODRIGUES FILHO QUE TEM POR OBJETO A 
PRORROGAÇÃO DE CONTRATO. 

 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE RIACHO DE SANTANA – BAHIA, pessoa jurídica de 
direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 14.105.191/0001-60, com sede administrativa 
na Praça Monsenhor Tobias, n.º 321, Centro, na cidade de Riacho de Santana – BA, neste 
ato representada pelo Prefeito em exercício, Sr. TITO EUGENIO CARDOSO DE CASTRO, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua Duque de Caxias, s/nº, Centro, município 
de Riacho de Santana – Estado da Bahia, RG n.º 01.397.126-31, SSP-BA, inscrito no 
CPF/MF sob o nº 131.585.545-34. 
 
CONTRATADO: Alípio Rodrigues Filho, inscrito no CPF sob o n° 941.069.835-91, RG nº 
08.916.885-28 SSP/BA, residente e domiciliado na Fazenda Tanque 01, Zona Rural,  
Botuquara, na  cidade  de  Riacho de Santana, Estado  da  Bahia,  CEP 46.470-000. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

O Presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação ao Contrato nº 005/2024, resultado do 

Pregão Eletrônico nº 0029/2023, deflagrado do Processo Administrativo nº 0064/2023, cujo 

objeto refere-se à contratação de pessoas físicas e jurídicas destinada à prestação de serviços 

de transporte escolar em bom estado de conservação, com itens de segurança exigidos pelo 

código nacional de trânsito, para o transporte dos alunos da educação infantil e ensino 

fundamental I e II da rede municipal de ensino e alunos do ensino médio da rede estadual, 

residentes na zona rural do município de Riacho de Santana-Bahia. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA PRORROGAÇÃO 
O presente aditivo tem por objeto a prorrogação deste contrato iniciando-se 30/01/2025, 
estendendo-se até 30/04/2025. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL – O presente aditivo encontra 
embasamento legal no Art. 57, inc. II da Lei 8.666/93, bem como na clausula 2ª, item 2.2 do 
referido contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO – Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e 
condições anteriormente avençadas no referido contrato. 
E, por estarem juntos e contratados, assim o presente Termo de Aditamento em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma. 
 
Riacho de Santana-Estado da Bahia, 28 de janeiro de 2025. 
 
 
 

 
Tito Eugenio Cardoso de Castro  
Município de Riacho de Santana 
Prefeito Municipal em exercício 

Contratante 
 
 
 
 

 
Alípio Rodrigues Filho 
CPF n° 941.069.835-91 

Contratado 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 
 

TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 005/2024 
 

PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 005/2024 CELEBRADO ENTRE A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA E 
ALÍPIO RODRIGUES FILHO QUE TEM POR OBJETO A 
PRORROGAÇÃO DE CONTRATO. 

 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE RIACHO DE SANTANA – BAHIA, pessoa jurídica de 
direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 14.105.191/0001-60, com sede administrativa 
na Praça Monsenhor Tobias, n.º 321, Centro, na cidade de Riacho de Santana – BA, neste 
ato representada pelo Prefeito em exercício, Sr. TITO EUGENIO CARDOSO DE CASTRO, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua Duque de Caxias, s/nº, Centro, município 
de Riacho de Santana – Estado da Bahia, RG n.º 01.397.126-31, SSP-BA, inscrito no 
CPF/MF sob o nº 131.585.545-34. 
 
CONTRATADO: Alípio Rodrigues Filho, inscrito no CPF sob o n° 941.069.835-91, RG nº 
08.916.885-28 SSP/BA, residente e domiciliado na Fazenda Tanque 01, Zona Rural,  
Botuquara, na  cidade  de  Riacho de Santana, Estado  da  Bahia,  CEP 46.470-000. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

O Presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação ao Contrato nº 005/2024, resultado do 

Pregão Eletrônico nº 0029/2023, deflagrado do Processo Administrativo nº 0064/2023, cujo 

objeto refere-se à contratação de pessoas físicas e jurídicas destinada à prestação de serviços 

de transporte escolar em bom estado de conservação, com itens de segurança exigidos pelo 

código nacional de trânsito, para o transporte dos alunos da educação infantil e ensino 

fundamental I e II da rede municipal de ensino e alunos do ensino médio da rede estadual, 

residentes na zona rural do município de Riacho de Santana-Bahia. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA PRORROGAÇÃO 
O presente aditivo tem por objeto a prorrogação deste contrato iniciando-se 30/01/2025, 
estendendo-se até 30/04/2025. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL – O presente aditivo encontra 
embasamento legal no Art. 57, inc. II da Lei 8.666/93, bem como na clausula 2ª, item 2.2 do 
referido contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO – Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e 
condições anteriormente avençadas no referido contrato. 
E, por estarem juntos e contratados, assim o presente Termo de Aditamento em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma. 
 
Riacho de Santana-Estado da Bahia, 28 de janeiro de 2025. 
 
 
 

 
Tito Eugenio Cardoso de Castro  
Município de Riacho de Santana 
Prefeito Municipal em exercício 

Contratante 
 
 
 
 

 
Alípio Rodrigues Filho 
CPF n° 941.069.835-91 

Contratado 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 
 

TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 006/2024 
 

PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 006/2024 CELEBRADO ENTRE A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA E 
CELIOMAR NEVES BATISTA QUE TEM POR OBJETO 
A PRORROGAÇÃO DE CONTRATO. 

 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE RIACHO DE SANTANA – BAHIA, pessoa jurídica de 
direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 14.105.191/0001-60, com sede administrativa 
na Praça Monsenhor Tobias, n.º 321, Centro, na cidade de Riacho de Santana – BA, neste 
ato representada pelo Prefeito em exercício, Sr. TITO EUGENIO CARDOSO DE CASTRO, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua Duque de Caxias, s/nº, Centro, município 
de Riacho de Santana – Estado da Bahia, RG n.º 01.397.126-31, SSP-BA, inscrito no 
CPF/MF sob o nº 131.585.545-34. 
 
CONTRATADO: Celiomar Neves Batista, inscrito no CPF sob o n° 050.977.345-13, RG n° 
1576291391 SSP/BA, residente e domiciliado no Povoado Jurema 10, zona rural, 
Jurema/Muquém de Baixo, Riacho de Santana-Bahia, CEP 46470-000. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

O Presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação ao Contrato nº 006/2024, resultado do 

Pregão Eletrônico nº 0029/2023, deflagrado do Processo Administrativo nº 0064/2023, cujo 

objeto refere-se à contratação de pessoas físicas e jurídicas destinada à prestação de serviços 

de transporte escolar em bom estado de conservação, com itens de segurança exigidos pelo 

código nacional de trânsito, para o transporte dos alunos da educação infantil e ensino 

fundamental I e II da rede municipal de ensino e alunos do ensino médio da rede estadual, 

residentes na zona rural do município de Riacho de Santana-Bahia. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA PRORROGAÇÃO 
O presente aditivo tem por objeto a prorrogação deste contrato iniciando-se 30/01/2025, 
estendendo-se até 30/04/2025. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL – O presente aditivo encontra 
embasamento legal no Art. 57, inc. II da Lei 8.666/93, bem como na clausula 2ª, item 2.2 do 
referido contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO – Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e 
condições anteriormente avençadas no referido contrato. 
E, por estarem juntos e contratados, assim o presente Termo de Aditamento em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma. 
 
Riacho de Santana-Estado da Bahia, 28 de janeiro de 2025. 
 
 
 

 
Tito Eugenio Cardoso de Castro  
Município de Riacho de Santana 
Prefeito Municipal em exercício 

Contratante 
 
 
 
 

 
Celiomar Neves Batista  
CPF n° 050.977.345-13 

Contratado 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 
 

TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 006/2024 
 

PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 006/2024 CELEBRADO ENTRE A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA E 
CELIOMAR NEVES BATISTA QUE TEM POR OBJETO 
A PRORROGAÇÃO DE CONTRATO. 

 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE RIACHO DE SANTANA – BAHIA, pessoa jurídica de 
direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 14.105.191/0001-60, com sede administrativa 
na Praça Monsenhor Tobias, n.º 321, Centro, na cidade de Riacho de Santana – BA, neste 
ato representada pelo Prefeito em exercício, Sr. TITO EUGENIO CARDOSO DE CASTRO, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua Duque de Caxias, s/nº, Centro, município 
de Riacho de Santana – Estado da Bahia, RG n.º 01.397.126-31, SSP-BA, inscrito no 
CPF/MF sob o nº 131.585.545-34. 
 
CONTRATADO: Celiomar Neves Batista, inscrito no CPF sob o n° 050.977.345-13, RG n° 
1576291391 SSP/BA, residente e domiciliado no Povoado Jurema 10, zona rural, 
Jurema/Muquém de Baixo, Riacho de Santana-Bahia, CEP 46470-000. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

O Presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação ao Contrato nº 006/2024, resultado do 

Pregão Eletrônico nº 0029/2023, deflagrado do Processo Administrativo nº 0064/2023, cujo 

objeto refere-se à contratação de pessoas físicas e jurídicas destinada à prestação de serviços 

de transporte escolar em bom estado de conservação, com itens de segurança exigidos pelo 

código nacional de trânsito, para o transporte dos alunos da educação infantil e ensino 

fundamental I e II da rede municipal de ensino e alunos do ensino médio da rede estadual, 

residentes na zona rural do município de Riacho de Santana-Bahia. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA PRORROGAÇÃO 
O presente aditivo tem por objeto a prorrogação deste contrato iniciando-se 30/01/2025, 
estendendo-se até 30/04/2025. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL – O presente aditivo encontra 
embasamento legal no Art. 57, inc. II da Lei 8.666/93, bem como na clausula 2ª, item 2.2 do 
referido contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO – Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e 
condições anteriormente avençadas no referido contrato. 
E, por estarem juntos e contratados, assim o presente Termo de Aditamento em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma. 
 
Riacho de Santana-Estado da Bahia, 28 de janeiro de 2025. 
 
 
 

 
Tito Eugenio Cardoso de Castro  
Município de Riacho de Santana 
Prefeito Municipal em exercício 

Contratante 
 
 
 
 

 
Celiomar Neves Batista  
CPF n° 050.977.345-13 

Contratado 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 
 

TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 007/2024 
 

PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 007/2024 CELEBRADO ENTRE A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA E 
JOSÉ ROBERTO DE OLIVEIRA SILVA QUE TEM POR 
OBJETO A PRORROGAÇÃO DE CONTRATO. 

 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE RIACHO DE SANTANA – BAHIA, pessoa jurídica de 
direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 14.105.191/0001-60, com sede administrativa 
na Praça Monsenhor Tobias, n.º 321, Centro, na cidade de Riacho de Santana – BA, neste 
ato representada pelo Prefeito em exercício, Sr. TITO EUGENIO CARDOSO DE CASTRO, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua Duque de Caxias, s/nº, Centro, município 
de Riacho de Santana – Estado da Bahia, RG n.º 01.397.126-31, SSP-BA, inscrito no 
CPF/MF sob o nº 131.585.545-34. 
 
CONTRATADO: José Roberto de Oliveira Silva, inscrito no CPF sob o n° 689.613.915-34, RG 
nº 06.781.349-60 SSP/BA, residente e domiciliado no Povoado da Santana, n 85º, Fazenda 
Santana, Zona Rural, Riacho de Santana, Estado  da  Bahia,  CEP 46.470-000. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

O Presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação ao Contrato nº 007/2024, resultado do 

Pregão Eletrônico nº 0029/2023, deflagrado do Processo Administrativo nº 0064/2023, cujo 

objeto refere-se à contratação de pessoas físicas e jurídicas destinada à prestação de serviços 

de transporte escolar em bom estado de conservação, com itens de segurança exigidos pelo 

código nacional de trânsito, para o transporte dos alunos da educação infantil e ensino 

fundamental I e II da rede municipal de ensino e alunos do ensino médio da rede estadual, 

residentes na zona rural do município de Riacho de Santana-Bahia. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA PRORROGAÇÃO 
O presente aditivo tem por objeto a prorrogação deste contrato iniciando-se 30/01/2025, 
estendendo-se até 30/04/2025. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL – O presente aditivo encontra 
embasamento legal no Art. 57, inc. II da Lei 8.666/93, bem como na clausula 2ª, item 2.2 do 
referido contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO – Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e 
condições anteriormente avençadas no referido contrato. 
E, por estarem juntos e contratados, assim o presente Termo de Aditamento em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma. 
 
Riacho de Santana-Estado da Bahia, 28 de janeiro de 2025. 
 
 
 

 
Tito Eugenio Cardoso de Castro  
Município de Riacho de Santana 
Prefeito Municipal em exercício 

Contratante 
 
 
 
 

 
José Roberto de Oliveira Silva  

CPF n° 689.613.915-34 
Contratado 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 
 

TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 007/2024 
 

PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 007/2024 CELEBRADO ENTRE A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA E 
JOSÉ ROBERTO DE OLIVEIRA SILVA QUE TEM POR 
OBJETO A PRORROGAÇÃO DE CONTRATO. 

 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE RIACHO DE SANTANA – BAHIA, pessoa jurídica de 
direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 14.105.191/0001-60, com sede administrativa 
na Praça Monsenhor Tobias, n.º 321, Centro, na cidade de Riacho de Santana – BA, neste 
ato representada pelo Prefeito em exercício, Sr. TITO EUGENIO CARDOSO DE CASTRO, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua Duque de Caxias, s/nº, Centro, município 
de Riacho de Santana – Estado da Bahia, RG n.º 01.397.126-31, SSP-BA, inscrito no 
CPF/MF sob o nº 131.585.545-34. 
 
CONTRATADO: José Roberto de Oliveira Silva, inscrito no CPF sob o n° 689.613.915-34, RG 
nº 06.781.349-60 SSP/BA, residente e domiciliado no Povoado da Santana, n 85º, Fazenda 
Santana, Zona Rural, Riacho de Santana, Estado  da  Bahia,  CEP 46.470-000. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

O Presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação ao Contrato nº 007/2024, resultado do 

Pregão Eletrônico nº 0029/2023, deflagrado do Processo Administrativo nº 0064/2023, cujo 

objeto refere-se à contratação de pessoas físicas e jurídicas destinada à prestação de serviços 

de transporte escolar em bom estado de conservação, com itens de segurança exigidos pelo 

código nacional de trânsito, para o transporte dos alunos da educação infantil e ensino 

fundamental I e II da rede municipal de ensino e alunos do ensino médio da rede estadual, 

residentes na zona rural do município de Riacho de Santana-Bahia. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA PRORROGAÇÃO 
O presente aditivo tem por objeto a prorrogação deste contrato iniciando-se 30/01/2025, 
estendendo-se até 30/04/2025. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL – O presente aditivo encontra 
embasamento legal no Art. 57, inc. II da Lei 8.666/93, bem como na clausula 2ª, item 2.2 do 
referido contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO – Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e 
condições anteriormente avençadas no referido contrato. 
E, por estarem juntos e contratados, assim o presente Termo de Aditamento em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma. 
 
Riacho de Santana-Estado da Bahia, 28 de janeiro de 2025. 
 
 
 

 
Tito Eugenio Cardoso de Castro  
Município de Riacho de Santana 
Prefeito Municipal em exercício 

Contratante 
 
 
 
 

 
José Roberto de Oliveira Silva  

CPF n° 689.613.915-34 
Contratado 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 
 

TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 008/2024 
 

PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 008/2024 CELEBRADO ENTRE A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA E 
JOSÉ ROBERTO DE OLIVEIRA SILVA QUE TEM POR 
OBJETO A PRORROGAÇÃO DE CONTRATO. 

 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE RIACHO DE SANTANA – BAHIA, pessoa jurídica de 
direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 14.105.191/0001-60, com sede administrativa 
na Praça Monsenhor Tobias, n.º 321, Centro, na cidade de Riacho de Santana – BA, neste 
ato representada pelo Prefeito em exercício, Sr. TITO EUGENIO CARDOSO DE CASTRO, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua Duque de Caxias, s/nº, Centro, município 
de Riacho de Santana – Estado da Bahia, RG n.º 01.397.126-31, SSP-BA, inscrito no 
CPF/MF sob o nº 131.585.545-34. 
 
CONTRATADO: José Roberto de Oliveira Silva, inscrito no CPF sob o n° 689.613.915-34, RG 
nº 06.781.349-60 SSP/BA, residente e domiciliado no Povoado da Santana, n 85º, Fazenda 
Santana, Zona Rural, Riacho de Santana, Estado  da  Bahia,  CEP 46.470-000. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

O Presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação ao Contrato nº 008/2024, resultado do 

Pregão Eletrônico nº 0029/2023, deflagrado do Processo Administrativo nº 0064/2023, cujo 

objeto refere-se à contratação de pessoas físicas e jurídicas destinada à prestação de serviços 

de transporte escolar em bom estado de conservação, com itens de segurança exigidos pelo 

código nacional de trânsito, para o transporte dos alunos da educação infantil e ensino 

fundamental I e II da rede municipal de ensino e alunos do ensino médio da rede estadual, 

residentes na zona rural do município de Riacho de Santana-Bahia. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA PRORROGAÇÃO 
O presente aditivo tem por objeto a prorrogação deste contrato iniciando-se 30/01/2025, 
estendendo-se até 30/04/2025. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL – O presente aditivo encontra 
embasamento legal no Art. 57, inc. II da Lei 8.666/93, bem como na clausula 2ª, item 2.2 do 
referido contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO – Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e 
condições anteriormente avençadas no referido contrato. 
E, por estarem juntos e contratados, assim o presente Termo de Aditamento em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma. 
 
Riacho de Santana-Estado da Bahia, 28 de janeiro de 2025. 
 
 
 

 
Tito Eugenio Cardoso de Castro  
Município de Riacho de Santana 
Prefeito Municipal em exercício 

Contratante 
 
 
 
 

 
José Roberto de Oliveira Silva  

CPF n° 689.613.915-34 
Contratado 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 
 

TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 008/2024 
 

PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 008/2024 CELEBRADO ENTRE A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA E 
JOSÉ ROBERTO DE OLIVEIRA SILVA QUE TEM POR 
OBJETO A PRORROGAÇÃO DE CONTRATO. 

 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE RIACHO DE SANTANA – BAHIA, pessoa jurídica de 
direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 14.105.191/0001-60, com sede administrativa 
na Praça Monsenhor Tobias, n.º 321, Centro, na cidade de Riacho de Santana – BA, neste 
ato representada pelo Prefeito em exercício, Sr. TITO EUGENIO CARDOSO DE CASTRO, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua Duque de Caxias, s/nº, Centro, município 
de Riacho de Santana – Estado da Bahia, RG n.º 01.397.126-31, SSP-BA, inscrito no 
CPF/MF sob o nº 131.585.545-34. 
 
CONTRATADO: José Roberto de Oliveira Silva, inscrito no CPF sob o n° 689.613.915-34, RG 
nº 06.781.349-60 SSP/BA, residente e domiciliado no Povoado da Santana, n 85º, Fazenda 
Santana, Zona Rural, Riacho de Santana, Estado  da  Bahia,  CEP 46.470-000. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

O Presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação ao Contrato nº 008/2024, resultado do 

Pregão Eletrônico nº 0029/2023, deflagrado do Processo Administrativo nº 0064/2023, cujo 

objeto refere-se à contratação de pessoas físicas e jurídicas destinada à prestação de serviços 

de transporte escolar em bom estado de conservação, com itens de segurança exigidos pelo 

código nacional de trânsito, para o transporte dos alunos da educação infantil e ensino 

fundamental I e II da rede municipal de ensino e alunos do ensino médio da rede estadual, 

residentes na zona rural do município de Riacho de Santana-Bahia. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA PRORROGAÇÃO 
O presente aditivo tem por objeto a prorrogação deste contrato iniciando-se 30/01/2025, 
estendendo-se até 30/04/2025. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL – O presente aditivo encontra 
embasamento legal no Art. 57, inc. II da Lei 8.666/93, bem como na clausula 2ª, item 2.2 do 
referido contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO – Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e 
condições anteriormente avençadas no referido contrato. 
E, por estarem juntos e contratados, assim o presente Termo de Aditamento em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma. 
 
Riacho de Santana-Estado da Bahia, 28 de janeiro de 2025. 
 
 
 

 
Tito Eugenio Cardoso de Castro  
Município de Riacho de Santana 
Prefeito Municipal em exercício 

Contratante 
 
 
 
 

 
José Roberto de Oliveira Silva  

CPF n° 689.613.915-34 
Contratado 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 
 

TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 009/2024 
 

PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 009/2024 CELEBRADO ENTRE A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA E 
JOSEMAR DE JESUS MACENA QUE TEM POR 
OBJETO A PRORROGAÇÃO DE CONTRATO. 

 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE RIACHO DE SANTANA – BAHIA, pessoa jurídica de 
direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 14.105.191/0001-60, com sede administrativa 
na Praça Monsenhor Tobias, n.º 321, Centro, na cidade de Riacho de Santana – BA, neste 
ato representada pelo Prefeito em exercício, Sr. TITO EUGENIO CARDOSO DE CASTRO, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua Duque de Caxias, s/nº, Centro, município 
de Riacho de Santana – Estado da Bahia, RG n.º 01.397.126-31, SSP-BA, inscrito no 
CPF/MF sob o nº 131.585.545-34. 
 
CONTRATADO: Josemar de Jesus Macena, inscrito no CPF sob o n° 068.137.275-32, RG n° 
2071031601 SSP/BA, residente e domiciliado na Fazenda Sambaíba, zona rural, Riacho de 
Santana-Bahia, CEP 46.470-000. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

O Presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação ao Contrato nº 009/2024, resultado do 

Pregão Eletrônico nº 0029/2023, deflagrado do Processo Administrativo nº 0064/2023, cujo 

objeto refere-se à contratação de pessoas físicas e jurídicas destinada à prestação de serviços 

de transporte escolar em bom estado de conservação, com itens de segurança exigidos pelo 

código nacional de trânsito, para o transporte dos alunos da educação infantil e ensino 

fundamental I e II da rede municipal de ensino e alunos do ensino médio da rede estadual, 

residentes na zona rural do município de Riacho de Santana-Bahia. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA PRORROGAÇÃO 
O presente aditivo tem por objeto a prorrogação deste contrato iniciando-se 30/01/2025, 
estendendo-se até 30/04/2025. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL – O presente aditivo encontra 
embasamento legal no Art. 57, inc. II da Lei 8.666/93, bem como na clausula 2ª, item 2.2 do 
referido contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO – Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e 
condições anteriormente avençadas no referido contrato. 
E, por estarem juntos e contratados, assim o presente Termo de Aditamento em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma. 
 
Riacho de Santana-Estado da Bahia, 28 de janeiro de 2025. 
 
 
 

 
Tito Eugenio Cardoso de Castro  
Município de Riacho de Santana 
Prefeito Municipal em exercício 

Contratante 
 
 
 
 

 
Josemar de Jesus Macena  

CPF n° 068.137.275-32 
Contratado 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 
 

TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 009/2024 
 

PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 009/2024 CELEBRADO ENTRE A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA E 
JOSEMAR DE JESUS MACENA QUE TEM POR 
OBJETO A PRORROGAÇÃO DE CONTRATO. 

 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE RIACHO DE SANTANA – BAHIA, pessoa jurídica de 
direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 14.105.191/0001-60, com sede administrativa 
na Praça Monsenhor Tobias, n.º 321, Centro, na cidade de Riacho de Santana – BA, neste 
ato representada pelo Prefeito em exercício, Sr. TITO EUGENIO CARDOSO DE CASTRO, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua Duque de Caxias, s/nº, Centro, município 
de Riacho de Santana – Estado da Bahia, RG n.º 01.397.126-31, SSP-BA, inscrito no 
CPF/MF sob o nº 131.585.545-34. 
 
CONTRATADO: Josemar de Jesus Macena, inscrito no CPF sob o n° 068.137.275-32, RG n° 
2071031601 SSP/BA, residente e domiciliado na Fazenda Sambaíba, zona rural, Riacho de 
Santana-Bahia, CEP 46.470-000. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

O Presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação ao Contrato nº 009/2024, resultado do 

Pregão Eletrônico nº 0029/2023, deflagrado do Processo Administrativo nº 0064/2023, cujo 

objeto refere-se à contratação de pessoas físicas e jurídicas destinada à prestação de serviços 

de transporte escolar em bom estado de conservação, com itens de segurança exigidos pelo 

código nacional de trânsito, para o transporte dos alunos da educação infantil e ensino 

fundamental I e II da rede municipal de ensino e alunos do ensino médio da rede estadual, 

residentes na zona rural do município de Riacho de Santana-Bahia. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA PRORROGAÇÃO 
O presente aditivo tem por objeto a prorrogação deste contrato iniciando-se 30/01/2025, 
estendendo-se até 30/04/2025. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL – O presente aditivo encontra 
embasamento legal no Art. 57, inc. II da Lei 8.666/93, bem como na clausula 2ª, item 2.2 do 
referido contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO – Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e 
condições anteriormente avençadas no referido contrato. 
E, por estarem juntos e contratados, assim o presente Termo de Aditamento em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma. 
 
Riacho de Santana-Estado da Bahia, 28 de janeiro de 2025. 
 
 
 

 
Tito Eugenio Cardoso de Castro  
Município de Riacho de Santana 
Prefeito Municipal em exercício 

Contratante 
 
 
 
 

 
Josemar de Jesus Macena  

CPF n° 068.137.275-32 
Contratado 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 
 

TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 010/2024 
 

PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 010/2024 CELEBRADO ENTRE A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA E 
VALDELINO PEREIRA MARQUES QUE TEM POR 
OBJETO A PRORROGAÇÃO DE CONTRATO. 

 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE RIACHO DE SANTANA – BAHIA, pessoa jurídica de 
direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 14.105.191/0001-60, com sede administrativa 
na Praça Monsenhor Tobias, n.º 321, Centro, na cidade de Riacho de Santana – BA, neste 
ato representada pelo Prefeito em exercício, Sr. TITO EUGENIO CARDOSO DE CASTRO, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua Duque de Caxias, s/nº, Centro, município 
de Riacho de Santana – Estado da Bahia, RG n.º 01.397.126-31, SSP-BA, inscrito no 
CPF/MF sob o nº 131.585.545-34. 
 
CONTRATADO: Valdelino Pereira Marques, inscrito no CPF sob o n° 033.793.725-79, RG n° 
1492620351 SSP/BA, residente e domiciliado na Rua Miguel Fernandes, n° 25, bairro Castelo 
Branco, Riacho de Santana-Bahia, CEP 46.470-000. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

O Presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação ao Contrato nº 010/2024, resultado do 

Pregão Eletrônico nº 0029/2023, deflagrado do Processo Administrativo nº 0064/2023, cujo 

objeto refere-se à contratação de pessoas físicas e jurídicas destinada à prestação de serviços 

de transporte escolar em bom estado de conservação, com itens de segurança exigidos pelo 

código nacional de trânsito, para o transporte dos alunos da educação infantil e ensino 

fundamental I e II da rede municipal de ensino e alunos do ensino médio da rede estadual, 

residentes na zona rural do município de Riacho de Santana-Bahia. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA PRORROGAÇÃO 
O presente aditivo tem por objeto a prorrogação deste contrato iniciando-se 30/01/2025, 
estendendo-se até 30/04/2025. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL – O presente aditivo encontra 
embasamento legal no Art. 57, inc. II da Lei 8.666/93, bem como na clausula 2ª, item 2.2 do 
referido contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO – Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e 
condições anteriormente avençadas no referido contrato. 
E, por estarem juntos e contratados, assim o presente Termo de Aditamento em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma. 
 
Riacho de Santana-Estado da Bahia, 28 de janeiro de 2025. 
 
 
 

 
Tito Eugenio Cardoso de Castro  
Município de Riacho de Santana 
Prefeito Municipal em exercício 

Contratante 
 
 
 
 

 
Valdelino Pereira Marques  

CPF n° 033.793.725-79 
Contratado 
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ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 
 

TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 010/2024 
 

PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 010/2024 CELEBRADO ENTRE A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA E 
VALDELINO PEREIRA MARQUES QUE TEM POR 
OBJETO A PRORROGAÇÃO DE CONTRATO. 

 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE RIACHO DE SANTANA – BAHIA, pessoa jurídica de 
direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 14.105.191/0001-60, com sede administrativa 
na Praça Monsenhor Tobias, n.º 321, Centro, na cidade de Riacho de Santana – BA, neste 
ato representada pelo Prefeito em exercício, Sr. TITO EUGENIO CARDOSO DE CASTRO, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua Duque de Caxias, s/nº, Centro, município 
de Riacho de Santana – Estado da Bahia, RG n.º 01.397.126-31, SSP-BA, inscrito no 
CPF/MF sob o nº 131.585.545-34. 
 
CONTRATADO: Valdelino Pereira Marques, inscrito no CPF sob o n° 033.793.725-79, RG n° 
1492620351 SSP/BA, residente e domiciliado na Rua Miguel Fernandes, n° 25, bairro Castelo 
Branco, Riacho de Santana-Bahia, CEP 46.470-000. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

O Presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação ao Contrato nº 010/2024, resultado do 

Pregão Eletrônico nº 0029/2023, deflagrado do Processo Administrativo nº 0064/2023, cujo 

objeto refere-se à contratação de pessoas físicas e jurídicas destinada à prestação de serviços 

de transporte escolar em bom estado de conservação, com itens de segurança exigidos pelo 

código nacional de trânsito, para o transporte dos alunos da educação infantil e ensino 

fundamental I e II da rede municipal de ensino e alunos do ensino médio da rede estadual, 

residentes na zona rural do município de Riacho de Santana-Bahia. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA PRORROGAÇÃO 
O presente aditivo tem por objeto a prorrogação deste contrato iniciando-se 30/01/2025, 
estendendo-se até 30/04/2025. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL – O presente aditivo encontra 
embasamento legal no Art. 57, inc. II da Lei 8.666/93, bem como na clausula 2ª, item 2.2 do 
referido contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO – Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e 
condições anteriormente avençadas no referido contrato. 
E, por estarem juntos e contratados, assim o presente Termo de Aditamento em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma. 
 
Riacho de Santana-Estado da Bahia, 28 de janeiro de 2025. 
 
 
 

 
Tito Eugenio Cardoso de Castro  
Município de Riacho de Santana 
Prefeito Municipal em exercício 

Contratante 
 
 
 
 

 
Valdelino Pereira Marques  

CPF n° 033.793.725-79 
Contratado 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 
 

TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 011/2024 
 

PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 011/2024 CELEBRADO ENTRE A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA E 
LUZIANE SALES PEREIRA QUE TEM POR OBJETO A 
PRORROGAÇÃO DE CONTRATO. 

 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE RIACHO DE SANTANA – BAHIA, pessoa jurídica de 
direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 14.105.191/0001-60, com sede administrativa 
na Praça Monsenhor Tobias, n.º 321, Centro, na cidade de Riacho de Santana – BA, neste 
ato representada pelo Prefeito em exercício, Sr. TITO EUGENIO CARDOSO DE CASTRO, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua Duque de Caxias, s/nº, Centro, município 
de Riacho de Santana – Estado da Bahia, RG n.º 01.397.126-31, SSP-BA, inscrito no 
CPF/MF sob o nº 131.585.545-34. 
 
CONTRATADA: Luziane Sales Pereira, inscrita no CPF sob o n° 059.120.795-89, RG n° 
20.906.299-16 SSP/BA, residente e domiciliada na Fazenda Pau Sangue, Ass Boqueirão 
Santana, n° 20, zona rural, Laguna, Riacho de Santana-Bahia, CEP 46.470-000. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

O Presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação ao Contrato nº 011/2024, resultado do 

Pregão Eletrônico nº 0029/2023, deflagrado do Processo Administrativo nº 0064/2023, cujo 

objeto refere-se à contratação de pessoas físicas e jurídicas destinada à prestação de serviços 

de transporte escolar em bom estado de conservação, com itens de segurança exigidos pelo 

código nacional de trânsito, para o transporte dos alunos da educação infantil e ensino 

fundamental I e II da rede municipal de ensino e alunos do ensino médio da rede estadual, 

residentes na zona rural do município de Riacho de Santana-Bahia. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA PRORROGAÇÃO 
O presente aditivo tem por objeto a prorrogação deste contrato iniciando-se 30/01/2025, 
estendendo-se até 30/04/2025. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL – O presente aditivo encontra 
embasamento legal no Art. 57, inc. II da Lei 8.666/93, bem como na clausula 2ª, item 2.2 do 
referido contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO – Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e 
condições anteriormente avençadas no referido contrato. 
E, por estarem juntos e contratados, assim o presente Termo de Aditamento em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma. 
 
Riacho de Santana-Estado da Bahia, 28 de janeiro de 2025. 
 
 
 

 
Tito Eugenio Cardoso de Castro  
Município de Riacho de Santana 
Prefeito Municipal em exercício 

Contratante 
 
 
 
 

 
Luziane Sales Pereira  
CPF n° 059.120.795-89 

Contratada 
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